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A Fundambras Sociedade de Previdência Privada, certifi ca, que na data de sua inscrição 
ao Plano de Aposentadoria Suplementar, o participante  passa a ter garantido todos os 
direitos e obrigações constantes no referido Regulamento, conforme abaixo:

1) REQUISITOS PARA ADMISSÃO NO PLANO: 

• Será elegível a tornar-se Participante Ativo do Plano Suplementar, o Empregado de 
Patrocinadora que formalize o requerimento de sua inscrição através do preenchimento 
do Formulário de Inscrição que lhe é entregue no momento da sua admissão.

2) REQUISITOS PARA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE PARTICIPANTE:

O participante se manterá no plano desde que:

• Tenha vínculo empregatício com patrocinadora e consequentemente se mantenha 
como participante ativo;

• Tenha o término do vínculo empregatício e opte em:

» Se tornar um participante vinculado, ou se tornar um participante autopatrocinado, 
ou solicitar um benefício de aposentadoria que ocasione o pagamento na forma de 
renda mensal, tornando-se, portanto, um participante assistido;

Caso o participante opte por Resgate ou Portabilidade, a efetivação do pagamento ou 
transferência do recurso para outra entidade de Previdência Complementar, caracterizará 
a quitação das obrigações da entidade para com este participante, tornando este a partir 
de então, um ex-participante do plano.

3) REQUISITOS PARA ELEGIBILIDADE AOS BENEFÍCIOS:

• Aposentadoria Normal: A elegibilidade à Aposentadoria Normal começará na data 
em que o Participante, tendo, concomitantemente, no mínimo 60 (sessenta) anos de 
idade e 3 (três) anos de Vinculação ao Plano, terminar o seu vínculo empregatício com 
patrocinadora.

• Aposentadoria Antecipada: A elegibilidade à Aposentadoria Antecipada começará na 

CERTIFICADO DE
PARTICIPANTE



data em que o participante, tendo, concomitantemente, no mínimo 50 (cinquenta) anos 
de idade e 3 (três) anos de Vinculação ao Plano, terminar o seu vínculo empregatício 
com patrocinadora, desde que não seja elegível à Aposentadoria Normal.

• Incapacidade: O Participante Ativo será elegível a um Benefício por Incapacidade, 
desde que seja elegível a um benefício de aposentadora por Invalidez pela Previdência 
Social, observadas as disposições regulamentares. Adicionalmente, a elegibilidade ao 
Benefício de Incapacidade também será dada ao participante que for portador de uma 
das moléstias graves listadas na legislação para isenção do imposto sobre renda.

• Pensão por morte: A elegibilidade ao Benefício de Pensão por Morte é imediata, não 
havendo exigência de idade mínima e Tempo de Vinculação ao Plano e será concedida 
aos Benefi ciários do Participante falecido, conforme regulamento do Plano.  

4) FORMA DE CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS: 

• Aposentadoria Normal e Aposentadoria Antecipada: O Benefício será calculado sobre 
100% (cem por cento) do saldo da Conta Total do Participante;

• Incapacidade: O Benefício será calculado sobre 100% (cem por cento) do saldo da 
Conta Total do Participante. 

• Pensão por morte por falecimento de participante ativo: O Benefício por Morte será 
calculado sobre 100% (cem por cento) do saldo da Conta Total do Participante e pago 
aos benefi ciários conforme proporção defi nida pelo participante.

• Pensão por morte por falecimento de participante assistido: O Benefício por Morte 
de participante assistido que recebia benefício na forma de renda fi nanceira, será 
calculado sobre 100% (cem por cento) do saldo remanescente da Conta Total do 
Participante e pago aos benefi ciários conforme proporção defi nida pelo participante. 
Para participante assistido que recebia benefício na forma de renda vitalícia, o benefício 
por morte será de 60% do valor do benefício mensal vitalício que o participante vinha 
recebendo. A divisão do benefício entre os benefi ciários respeitará as disposições 
transitórias do referido regulamento.

5) INSTITUTOS LEGAIS OBRIGATÓRIOS:

• No caso de Término do Vínculo Empregatício, o Participante Ativo poderá, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do extrato de desligamento, optar 



por um dos seguintes institutos: i. Autopatrocínio, ii. Portabilidade, iii. Resgate e iv. 
Benefício Proporcional Diferido, sendo que para este último deverá ter mais de 3 (três) 
anos de vinculação ao plano.

OBSERVAÇÕES
• O presente Certifi cado destaca de forma resumida as principais características 

constantes no regulamento do Plano de Aposentadoria Suplementar da Fundambras, 
porém não substitui o referido documento.

• Este certifi cado tem por objeto atender o artigo 3º, item I, da Resolução CNPC nº 32,
      de 04 de dezembro de 2019.
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1 DO OBJETO

Este documento, doravante designado Regulamento do 
Plano de Aposentadoria Suplementar da Fundambras, es-
tabelece os direitos e as obrigações dos Patrocinadores, 
dos Participantes, dos Beneficiários e da Entidade em re-
lação ao Plano de Aposentadoria Suplementar.

B.1.1
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2 DAS DEFINIÇÕES

As expressões, palavras e abreviaturas ou siglas abaixo terão o seguinte significado. Os 
termos definidos aparecem no texto com a 1ª (primeira) letra maiúscula.

Neste Regulamento do Plano de Aposentadoria Suplementar da Fundambras, o masculino 
incluirá o feminino, e vice-versa, e o singular incluirá o plural, e vice-versa.

“Atuarialmente Equivalente”: significará o montante de 
valor equivalente, conforme determinado pelo Atuário, 
calculado com base nas taxas e tábuas adotadas pela 
Entidade para tais propósitos, vigentes na data em que o 
cálculo for feito.

“Atuário”: significará uma pessoa física ou jurídica contra-
tada pela Entidade com o propósito de conduzir avalia-
ções atuariais e prestar serviços de consultoria atuarial e 
correlatos, com objetivo de manutenção dos Planos man-
tidos pela Entidade. O Atuário contratado em qualquer 
ocasião deverá ser uma pessoa física que seja membro do 
Instituto Brasileiro de Atuária - IBA ou uma pessoa jurídi-
ca que tenha, em seu quadro de profissionais, pelo menos 
1 (um) membro do referido Instituto.

“Beneficiário”: significará o cônjuge ou Companheiro do 
Participante e seus filhos, incluindo o enteado, sem limite 
de idade, desde que este último seja reconhecido como 
dependente pela Previdência Social. O preenchimento 
das condições para ser considerado Beneficiário será ve-
rificado unicamente na Data do Cálculo e o cancelamento 
desta condição ocorrerá exclusivamente em caso de fale-
cimento.

B.2.1

B.2.2

B.2.3
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8

Exclusivamente para os Participantes que estejam em 
gozo de renda mensal vitalícia, significará o Cônjuge do 
Participante ou Companheiro e seus filhos solteiros, me-
nores de 21 (vinte e um) anos de idade. Esse limite etário 
aplicável aos filhos será estendido até o mês que com-
pletar 24 (vinte e quatro) anos de idade, desde que este-
ja frequentando curso, em período integral - mínimo de 
15 (quinze) horas por semana - oferecido em estabele-
cimento de ensino superior oficial ou reconhecido pelo 
Conselho Nacional de Educação ou órgão governamental 
que venha a substituí-lo nas suas atribuições. Não have-
rá limite de idade para filho total e permanentemente in-
válido. No conceito acima está incluído o enteado, assim 
reconhecido pela Previdência Social. Será cancelada a 
elegibilidade do Beneficiário que vier a falecer, ou do filho 
que vier a casar ou atingir os limites de idade previstos 
neste Regulamento, ou que se recupere, se anteriormente 
declarado inválido.

“Beneficiário Indicado”: significará, para os casos espe-
cificamente previstos, qualquer pessoa física inscrita 
pelo Participante que, na falta de Beneficiário, receberá 
os valores previstos neste Regulamento ou, na ausência 
de indicação expressa, serão considerados Beneficiários 
Indicados os pais do Participante. A inscrição poderá ser 
alterada, a qualquer tempo mediante comunicação escri-
ta ou remota realizada pelo Participante à Entidade. Não 
havendo Beneficiário nem Beneficiário Indicado inscrito 
na Entidade na data de falecimento do Participante, o sal-
do existente na Conta Total do Participante reverterá aos 
herdeiros designados em inventário judicial ou inventário 
por escritura pública, desde que pessoas físicas. Não ha-
vendo herdeiro pessoa física, o saldo existente na Conta 
Total do Participante será utilizado em benefício do Plano, 
sendo o saldo da Conta de Contribuição de Participante 
destinado para a Conta Coletiva e o saldo da Conta de Con-
tribuição de Patrocinador destinado para o Fundo de Rever-
são do Plano, observado o prazo de prescrição previsto no 
item B.10.11.

DAS DEFINIÇÕES

B.2.3.1

B.2.4
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“Capital Segurado”: significará, na hipótese da Entidade 
optar pela contratação de cobertura de risco específica 
junto à Sociedade Seguradora, um valor para cobertura 
parcial ou total dos riscos decorrentes de sobrevivência, 
observadas as disposições do Capítulo 5.

“Companheiro”: significará a pessoa que mantenha união 
estável com o Participante, desde que essa condição seja 
reconhecida pela Previdência Social ou que seja apresen-
tado à Entidade o documento público declaratório que foi 
firmado pelos conviventes perante a autoridade compe-
tente.

“Conta Coletiva”: significará a conta constituída por duas 
subcontas denominadas Conta Administrativa e Conta de 
Risco, onde serão alocadas, respectivamente, as contri-
buições para o custeio administrativo, a Contribuição Su-
plementar de Patrocinadores (inclusive quando paga pelo 
Participante Autopatrocinado), a indenização relativa ao 
Capital Segurado, se aplicável, e outros valores não alo-
cados à Conta Total do Participante, bem como o Retorno 
dos Investimentos correspondente, e debitados, respecti-
vamente, os valores de despesas administrativas, assim 
como os valores pagos a título de prêmio para o custeio 
dos riscos decorrentes de sobrevivência, na hipótese da 
Entidade optar pela contratação junto à Sociedade Segu-
radora e outros não debitados à Conta Total do Participan-
te.

“Conta de Contribuição de Participante”: significará a par-
cela da Conta Total do Participante, nos registros da En-
tidade, onde serão creditadas as contribuições do Parti-
cipante Ativo, do Participante Assistido e do Participante 
Vinculado, incluindo o Retorno dos Investimentos. 

DAS DEFINIÇÕES
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Os recursos financeiros recepcionados por meio de Por-
tabilidade serão alocados em conta sob rubrica própria 
de “Recursos Portados”, sub-dividida em “Recursos Por-
tados - Entidade Fechada” e “Recursos Portados - Entida-
de Aberta/Seguradora”, conforme sua constituição e, na 
hipótese de recebimento de um dos benefícios oferecidos 
pelo Plano, serão convertidos em renda sob uma das for-
mas previstas no item B.8.2.1. Os Recursos Portados - En-
tidade Fechada recepcionados a partir de 01/01/2023 de-
verão ainda ser segregados conforme a sua constituição 
(originários de contribuições de Participante ou de Patro-
cinadora), desvinculado dos valores acumulados neste 
Plano.

“Conta de Contribuição de Patrocinador”: significará a 
parcela da Conta Total do Participante, nos registros da 
Entidade, onde serão creditadas as contribuições de Pa-
trocinador, incluindo o Retorno dos Investimentos.

“Conta do Participante Autopatrocinado”: significará a 
parcela da Conta Total do Participante, nos registros da 
Entidade, onde serão creditadas as contribuições efetu-
adas pelo próprio Participante Autopatrocinado, líquidas 
da contribuição para despesas administrativas, incluindo 
o Retorno dos Investimentos. 

“Conta Total do Participante”: significará a conta mantida 
pela Entidade para cada Participante e respectivos Bene-
ficiários, onde serão creditados e debitados os valores de 
cada Participante do Plano, incluindo o Retorno dos In-
vestimentos.

“Contribuição Básica”: significará o valor pago por Parti-
cipante, conforme estabelecido no Capítulo B.5 deste Re-
gulamento.

DAS DEFINIÇÕES

B.2.8.1

B.2.9
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“Contribuição do Participante Autopatrocinado”: significa-
rá o valor pago por Participante, conforme estabelecido no 
item B.7.1.3 deste Regulamento.

“Contribuição Normal”: significará o valor pago por Patro-
cinador, em nome de Participante Ativo, conforme esta-
belecido no Capítulo B.5 deste Regulamento.

“Contribuição Suplementar”: significará o valor pago por 
Patrocinador, conforme estabelecido no Capítulo B.5 des-
te Regulamento.

“Contribuição Voluntária”: significará o valor pago por Par-
ticipante, conforme estabelecido no Capítulo B.5 deste 
Regulamento.

“Data de Avaliação”: significará o último dia útil de cada 
mês.

“Data de Vigência do Plano”: significará o dia 1º (primeiro) 
de setembro de 1988. Para um novo Patrocinador, a “Data 
de Vigência do Plano” será aquela especificamente cons-
tante do respectivo convênio de adesão aprovado pelos 
órgãos governamentais.

“Data do Cálculo”: conforme definido no item B.8.1.

“Data da Alteração Regulamentar de 2018”: significa-
rá o dia 01/11/2018, data de publicação no Diário Oficial 
da União, da Portaria PREVIC nº 1.009, de 29/10/2018, que 
aprovou a alteração regulamentar que, dentre outras al-
terações, promoveu a inclusão do Benefício de Aposen-
tadoria Antecipada. A eficácia das presentes disposições 
regulamentares iniciou-se em 01/03/2019, conforme es-
tabelecido pelo Conselho Deliberativo, observando-se o 
prazo máximo o 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês sub-

DAS DEFINIÇÕES

B.2.13

B.2.14

B.2.15

B.2.16

B.2.17
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sequente à data da publicação da portaria de aprovação 
da referida alteração regulamentar pela autoridade com-
petente.

“Data da Alteração Regulamentar Resolução 50”: corres-
ponderá à data de publicação da portaria de aprovação, 
pela autoridade governamental competente, da alteração 
regulamentar que, dentre outras alterações, promoveu 
as alterações obrigatórias determinadas pela Resolução 
CNPC nº 50/2022. A eficácia das disposições regulamen-
tares ocorrerá em data a ser estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo, observado como prazo máximo o 1º (primei-
ro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data da publica-
ção da portaria de aprovação da referida alteração regu-
lamentar pela autoridade competente.

“Data Efetiva de Alteração do Plano”: significará o dia 
12/09/2008, data da aprovação pela autoridade governa-
mental competente da alteração regulamentar promovi-
da para, dentre outras alterações, excluir a renda vitalícia 
como forma de pagamento de benefício e adequação à 
Res. CGPC nº 19/06.

“Empregado”: significará toda pessoa que tenha vínculo 
empregatício com Patrocinador, assim como os diretores 
e conselheiros ocupantes de cargo eletivo de Patrocina-
dor.

“Entidade”: significará a Fundambras - Sociedade de Pre-
vidência Privada.

“Fundo”: significará o ativo do Plano administrado pela 
Entidade, que será investido de acordo com os critérios fi-
xados pelo Conselho Deliberativo, observada a legislação 
vigente.

DAS DEFINIÇÕES

B.2.21

B.2.22

B.2.23

B.2.24

B.2.25
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“Incapacidade”: significará a perda total e permanente da 
capacidade de um Participante desempenhar todas as 
suas atividades, bem como qualquer trabalho remunera-
do.

“Índice de Reajuste”: significará o IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE – Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística. O Conselho Delibe-
rativo poderá determinar outro índice de reajuste, sujeito 
à aprovação do Patrocinador, da autoridade competente e 
ao parecer favorável do Atuário.

Para fins de reajuste dos benefícios concedidos sob a for-
ma de renda mensal vitalícia, o Índice de Reajuste defi-
nido no item B.2.27, utilizado como base para o reajuste 
previsto no item B.11.6 deste Regulamento, será aplicável 
a partir do reajuste a ocorrer em maio de 2012. O índice 
aplicável a esse primeiro reajuste observará a variação do 
novo índice (IPCA-IBGE), considerada a partir do mês sub-
sequente à aprovação deste Regulamento pela autorida-
de competente, e no período de maio de 2011 até o referido 
mês de aprovação, a variação do índice anterior (IGP-DI), 
se esta for mais favorável ao Participante.

“Participante”: conforme definido no Capítulo B.3 deste 
Regulamento.

“Patrocinador”: significará toda pessoa jurídica que aderir 
a um ou mais Planos previdenciários administrados pela 
Entidade.

“Perfis de Investimentos”: significarão as opções de in-
vestimentos que, conforme disposto neste Regulamento, 
poderão ser disponibilizadas pela Entidade aos Partici-
pantes do Plano.

DAS DEFINIÇÕES

B.2.26

B.2.27

B.2.27.1

B.2.28

B.2.29

B.2.30
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“Plano de Aposentadoria Suplementar” ou “Plano de Apo-
sentadoria” ou “Plano”: significará o Plano de Aposenta-
doria Suplementar da Fundambras, conforme descrito no 
presente Regulamento, com as alterações que lhe forem 
introduzidas.

“Regulamento do Plano de Aposentadoria Suplementar” 
ou “Regulamento do Plano” ou “Regulamento”: significará 
este documento, que define as disposições do Plano de 
Aposentadoria Suplementar administrado pela Entidade, 
com as alterações que forem introduzidas.

“Retorno dos Investimentos”: significará o retorno total do 
Fundo do Plano, ou aquele obtido pelos respectivos Per-
fis de Investimentos escolhidos pelos Participantes, caso 
aplicável, calculado mensalmente, incluindo os rendi-
mentos auferidos por meio de juros, dividendos, aluguéis, 
ganhos e perdas de capital, realizados ou não, etc., e de-
duzidas as exigibilidades e custos decorrentes da admi-
nistração do Fundo.

“Salário de Participação”: significará a soma dos valores 
pagos por Patrocinador aos Participantes sob os títulos 
de salário básico, adicionais por periculosidade, insalu-
bridade, por hora percurso no caso de Participantes que 
exercem atividades no subsolo, conforme definido no arti-
go 294 da CLT, e por tempo de serviço, soma esta acresci-
da de 1/12 (um doze avos) a título de 13º (décimo terceiro) 
salário mensalisado.

Excluem-se da composição do “Salário de Participação” 
quaisquer outros valores não mencionados acima, mes-
mo que venham a ser estabelecidos por lei ou acordo sin-
dical.

“Serviço Creditado”: significará o tempo de serviço do Par-
ticipante efetivamente prestado a qualquer Patrocinador, 

DAS DEFINIÇÕES

B.2.32

B.2.33

B.2.34

B.2.34.1
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B.2.31
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computado no período entre as datas de sua admissão e 
a de seu desligamento da empresa. No cálculo do Serviço 
Creditado, os meses serão convertidos em frações de ano 
de tantos doze avos quantos forem o número de meses, 
sendo que a fração de mês superior a 15 (quinze) dias será 
considerada um mês.

O tempo de serviço não será considerado interrompido 
nos casos de suspensão ou interrupção do contrato de 
trabalho do Participante Ativo, desde que retorne às suas 
atividades imediatamente após o término da suspensão 
ou interrupção. O período da interrupção ou suspensão 
não será computado na contagem do Serviço Creditado 
exceto se a serviço de não Patrocinador pertencente ao 
grupo dos Patrocinadores e desde que sejam efetuadas 
as contribuições devidas. A contagem do Serviço Credi-
tado, que será limitada a 30 (trinta) anos, se encerrará na 
data do Término do Vínculo Empregatício.

O período em que o Participante Autopatrocinado perma-
necer efetuando suas contribuições devidas, será com-
putado na contagem do Serviço Creditado, para efeito de 
elegibilidade aos benefícios do Plano e tempo de Vincula-
ção ao Plano, sendo sempre garantido ao Participante Au-
topatrocinado o acesso às contribuições que ele próprio 
tenha vertido ao Plano, com exceção da contribuição para 
custeio das despesas administrativas e da Contribuição 
Suplementar.

“Sociedade Seguradora”: sociedades anônimas que co-
mercializam contrato de seguro específico para cobertu-
ra de riscos atuariais decorrentes da concessão de bene-
fícios previdenciários, que poderão ser contratadas pela 
Entidade.

“Término do Vínculo Empregatício”: significará a perda da 
condição de Empregado em Patrocinador, exceção feita à 
hipótese prevista no item B.3.8, hipótese em que sua ca-

DAS DEFINIÇÕES

B.2.35.1

B.2.35.2

B.2.36

B.2.37
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racterização, exclusivamente para fins deste Plano, de-
penderá da perda da condição de Empregado em todos os 
Patrocinadores. Para fins de Término do Vínculo Empre-
gatício, será considerada a data da rescisão do contrato 
de trabalho com o Patrocinador ou término de mandato, 
não computado eventual período correspondente a aviso-
-prévio indenizado.

“Transação Remota”: significará a operação realizada no 
âmbito deste Plano, à distância envolvendo o uso de pla-
taforma digital disponibilizada ao Participante ou Assis-
tido pela Entidade para acesso por meio de login e senha 
por ele cadastrado, incluindo, mas não se restringindo à 
inscrição no Plano, opção por um dos institutos legais 
obrigatórios, suspensão ou cancelamento de sua inscri-
ção no Plano e requerimento de benefício.

“Unidade de Contribuição Fundambras (UCF)”: em 1º (pri-
meiro) de maio de 1998, o valor da UCF era de R$ 130,00 
(cento e trinta reais). Esse valor foi reajustado anualmen-
te, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços - Mer-
cado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, até a data 
da aprovação deste Regulamento pela autoridade gover-
namental competente (23/03/2012), sendo considerado o 
novo Índice de Reajuste, definido no item B.2.27, após o 
mês-base de aprovação deste Regulamento para os re-
ajustes anuais da UCF. O valor da UCF atualizado até 1º 
de maio de 2024 é de R$ 837,86 (oitocentos e trinta e sete 
reais e oitenta e seis centavos)

“Unidade Previdenciária Fundambras (UPF)”: Em 1º (pri-
meiro) de dezembro de 1994, o valor da UPF era de R$ 10,81 
(dez reais e oitenta e um centavos). Esse valor foi reajus-
tado mensalmente pelo Índice Geral de Preços (IGP) da 
Fundação Getúlio Vargas no conceito da Disponibilidade 
Interna até a data da aprovação deste Regulamento pela 
autoridade governamental competente (23/03/2012), sen-
do que será considerado o novo Índice de Reajuste, defi-
nido no item B.2.27, após o mês-base de aprovação deste 

DAS DEFINIÇÕES

B.2.38

B.2.39

B.2.40
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Regulamento para os reajustes mensais da UPF. O valor 
da UPF atualizado até 1º de maio de 2024 é de R$ 95,28 
(noventa e cinco reais e vinte e oito centavos).

“Vinculação ao Plano”: significará o período contado a 
partir da inscrição do Participante no Plano, até o Término 
do Vínculo Empregatício, acrescido de eventual período 
em que o Participante se mantenha como Participante 
Autopatrocinado.

DAS DEFINIÇÕES

B.2.41



3 DOS PARTICIPANTES

Serão elegíveis a tornarem-se Participantes Ativos deste 
Plano todos os Empregados de Patrocinador, observado o 
disposto no item B.3.2.

Para tornarem-se Participantes Ativos, os Empregados 
elegíveis deverão formalizar o requerimento de sua ins-
crição e preencher os formulários exigidos pela Entidade, 
por meio impresso ou por meio de Transação Remota, se 
assim disponibilizado pela Entidade, onde poderão indicar 
os seus Beneficiários, os seus Beneficiários Indicados, as-
sim como registrarão as proporções para o rateio do Be-
nefício por Morte, conforme item B.6.4.2.3 deste Regula-
mento e autorizarão os descontos que serão efetuados no 
seu Salário de Participação e creditados à Entidade como 
sua contribuição para o Plano.

O Participante indicará, no ato da inscrição, ou posterior-
mente, a qualquer tempo, sua ciência e concordância 
com a utilização de Transação Remota no relacionamen-
to com a Entidade, que abrangerá todas as operações re-
alizadas com a Entidade, na forma da legislação vigente, 
tais como:

(a) emissão de documentos;

(b) inclusão, exclusão ou alteração de Beneficiários;

(c) requerimento de benefícios ou institutos legais obri-
gatórios.

B.3.1

B.3.2.1

B.3.2
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A realização de Transação Remota dependerá de registro 
de login e senha, a serem pré-cadastradas pelo Partici-
pante ou Assistido em ambiente seguro no sítio eletrôni-
co da Entidade, a qualquer tempo.

A senha registrada poderá ser alterada pelo Participante 
ou Assistido a qualquer tempo.

Fica garantida ao Participante ou Assistido, conforme o 
caso, a possibilidade de impressão do documento forma-
lizado em meio eletrônico.

Perderá a condição de Participante Ativo aquele que se 
tornar Participante Assistido, Participante Vinculado, Par-
ticipante Autopatrocinado ou ex-Participante.

Serão Participantes Assistidos todos os Participantes e 
Beneficiários que estiverem em gozo de benefício men-
sal, conforme definido neste Regulamento.

Serão Participantes Vinculados os ex-Empregados que, 
ao terem o Término do Vínculo Empregatício, optarem ou 
tiverem presumida a sua opção pelo Benefício Proporcio-
nal Diferido previsto neste Regulamento.

Serão  Participantes  Autopatrocinados aqueles que te-
nham o Término do Vínculo Empregatício com Patrocina-
dor ou que tenham reduzida total ou parcialmente a sua 
remuneração e que optarem por permanecerem vincu-
lados ao Plano, observadas as condições estabelecidas 
neste Regulamento.

DOS PARTICIPANTES

B.3.2.1.1

B.3.2.1.1.1

B.3.2.2

B.3.3

B.3.4

B.3.5

B.3.6
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Serão ex-Participantes aqueles que:

(a) solicitarem o cancelamento ou tiverem cancelada sua 
inscrição no Plano, nos termos previstos neste Regula-
mento ou em decorrência de retirada do Patrocinador ao 
qual estão ligados;

(b) optarem pelo Resgate ou pela Portabilidade;

(c) receberem benefício sob a forma de pagamento único 
expressamente previsto no Plano e, ainda, aqueles cujos 
pagamentos de benefícios mensais, seja em valor fixo, por 
prazo limitado ou em percentual de saldo, cessarem com 
relação ao Plano, exceção feita à hipótese de Participante 
Ativo em gozo de recebimento de Benefício por Incapaci-
dade previsto no item B.6.3.1.2

O Participante que tiver vínculo empregatício com mais de 
um Patrocinador ficará vinculado apenas a um deles para 
efeito deste Plano. Com respeito a este Plano, as contri-
buições do Participante, se houver, e os benefícios, serão 
calculados considerando a soma dos Salários de Partici-
pação efetivamente percebidos. Os respectivos Patroci-
nadores poderão ratear entre si o custeio correspondente.

DOS PARTICIPANTES

B.3.8

B.3.7



4 DA MUDANÇA DO VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO

O ex-Empregado de não patrocinador, seja empresa na-
cional ou estrangeira, vinculada ao mesmo grupo econô-
mico dos Patrocinadores, que for admitido como Empre-
gado em Patrocinador, mesmo antes da empresa ter essa 
condição, poderá, a critério do Patrocinador, pautado em 
bases uniformes e não discriminatórias, ter adicionado o 
tempo de serviço prestado à não patrocinador no seu Ser-
viço Creditado, total ou parcialmente.

A transferência de contrato de trabalho de Empregados 
de um Patrocinador para outro Patrocinador do Plano a 
que se refere este Regulamento não será considerada 
como Término do Vínculo Empregatício, havendo, nesse 
caso, somente a transferência de titularidade de vincu-
lação das respectivas reservas acumuladas e correspon-
dente patrimônio de um Patrocinador para outro.

Na hipótese de transferência de contrato de trabalho de 
Empregados de não Patrocinador para um Patrocinador, 
em decorrência de operação societária, incumbirá ao Pa-
trocinador definir e ao Conselho Deliberativo homologar, 
mediante a adoção de critérios uniformes e não discrimi-
natórios, se o tempo de serviço anterior dos Empregados 
transferidos será incluído no Serviço Creditado, no todo 
ou em parte, ou se o tempo de Serviço Creditado dos mes-
mos Empregados será computado a partir da data da res-
pectiva transferência para o Patrocinador.

B.4.1

B.4.2

B.4.3
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A transferência de contrato de trabalho de Participante 
Ativo para outra empresa do mesmo grupo econômico 
do Patrocinador que não seja Patrocinador do Plano, será 
equiparada ao Término do Vínculo Empregatício exclusi-
vamente para fins deste Plano, ocasião em que, lhe será 
facultada a opção pelos institutos legais obrigatórios pre-
vistos no Capítulo 7. Em caso de opção pelo Autopatro-
cínio, havendo inadimplência do Participante, lhe serão 
aplicadas as disposições previstas para a desistência vo-
luntária, conforme item B.7.1.3.1.7.

DA MUDANÇA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

B.4.4



5 DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS, 
DAS CONTRIBUIÇÕES E DO 
FUNDO DO PLANO

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

Observado o disposto no item B.5.1.5, o custeio dos benefí-
cios deste Plano, o qual se dará por meio de contribuições 
dos Participantes Ativos e Autopatrocinados e de Patro-
cinador, conforme previsto nos itens B.5.2, B.7.1.3 e B.5.3, 
respectivamente, deste Regulamento, será estabelecido 
pelo Atuário anualmente ou quando ocorrerem alterações 
significativas nos encargos da Entidade com respeito ao 
referido Plano.

Os benefícios cobertos por este Regulamento serão su-
portados pelo ativo do Plano, de acordo com a legislação 
em vigor. Os compromissos dos Patrocinadores estarão a 
qualquer tempo limitados às contribuições que já foram 
efetivamente feitas, ou já sejam devidas e não pagas de 
acordo com a legislação vigente.

O tempo de serviço anterior à data em que uma empresa 
qualificar-se como Patrocinador deste Plano poderá ser 
incluído no Serviço Creditado, na forma que o Conselho 
Deliberativo deliberar, utilizando, para tanto, critérios uni-
formes e aplicáveis a todos os Participantes Ativos deste 
Plano, ligados àquele Patrocinador.

A parcela do saldo da Conta Total do Participante que não 
for destinada ao pagamento de benefícios, Portabilidade 
ou Resgate, na forma prevista por este Regulamento, em 

B.5.1.1

B.5.1

B.5.1.2

B.5.1.3

B.5.1.4
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decorrência do Término do Vínculo Empregatício do Par-
ticipante Ativo: (i) que não tenha atingido as condições de 
elegibilidade aos benefícios do Plano e que tenha optado 
pelo Resgate ou pela Portabilidade; (ii) que tenha menos 
de 3 (três) anos de Vinculação ao Plano e não tenha opta-
do por se tornar Autopatrocinado; será alocada na Conta 
Coletiva ou, a critério do Conselho Deliberativo, poderá ser 
utilizada para a constituição de um Fundo de Reversão, 
no mês seguinte ao término do prazo legalmente previsto 
para a manifestação da opção pelo Participante. O valor 
que vier a ser alocado no Fundo de Reversão poderá ser 
utilizado para compensação de contribuições futuras de 
Patrocinador ou outra destinação, observada a legislação 
vigente, desde que prevista no plano de custeio anual, ba-
seado em parecer atuarial, devidamente aprovado pelo 
Conselho Deliberativo.

Facultativamente, a Entidade poderá optar pela contrata-
ção de um Capital Segurado junto à Sociedade Segurado-
ra, para cobertura parcial ou total dos riscos decorrentes 
de sobrevivência, relativos aos benefícios previstos nes-
te Regulamento. A referida contratação não implicará na 
transferência da responsabilidade da Entidade pelo paga-
mento dos benefícios, nas hipóteses previstas neste Re-
gulamento.

O prêmio devido para a cobertura do Capital Segurado 
será custeado por meio da Contribuição Suplementar 
efetuada à Entidade, que repassará os valores à Socieda-
de Seguradora.

	
Em caso de Morte de Participante, a indenização referen-
te ao Capital Segurado, que vier a ser paga pela Sociedade 
Seguradora à Entidade, será creditada na Conta Coletiva, 
para fins de cobertura dos riscos decorrentes de sobrevi-
vência.

DAS CONTRIBUIÇÕES DOS PARTICIPANTES

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS, DAS CONTRIBUIÇÕES E 
DO FUNDO DO PLANO

B.5.1.5

B.5.1.5.1

B.5.1.5.2

B.5.2
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Contribuição Básica

O Participante Ativo deste Plano efetuará, mensalmente, 
conforme sua opção, Contribuição Básica de 1% (um por 
cento) a 5% (cinco por cento) de seu Salário de Participa-
ção.

	
A Contribuição Básica do Participante Ativo poderá ser 
por ele alterada, de um nível percentual para outro (em 
percentuais inteiros), mediante comunicação prévia por 
Transação Remota à Entidade ou por intermédio do Pa-
trocinador até o último dia útil do mês anterior ao da al-
teração.

	
As Contribuições Básicas dos Participantes Ativos serão 
efetuadas 12 (doze) vezes ao ano, por meio de descontos 
regulares na folha de salários. Os Patrocinadores repas-
sarão essas contribuições à Entidade até o último dia útil 
do mês de competência, quando então serão creditadas 
na Conta de Contribuição de Participante. A não observân-
cia do prazo para repasse de contribuições previsto neste 
item sujeitará o Patrocinador inadimplente às seguintes 
penalidades que integrarão a rentabilidade da quota:

(a)	atualização monetária com base no Índice de Reajuste. 
Para os períodos que não correspondam ao mês inteiro 
será aplicado, proporcionalmente, considerando-se o 
seu valor diário correspondente. Na hipótese do Índice 
de Reajuste para o(s) último(s) período(s) não ter sido 
divulgado até a data do efetivo pagamento será utiliza-
do o último disponível;

(b)	juros de 6% (seis por cento) ao ano ou sua equivalência 
diária aplicável sobre o valor devido e não pago;

(c)	multa de 1% (um por cento) sobre o valor devido, con-
siderando, inclusive o constante das alíneas “a” e “b” 
acima.

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS, DAS CONTRIBUIÇÕES E 
DO FUNDO DO PLANO

B.5.2.1

B.5.2.1.1

B.5.2.1.2

B.5.2.1.3
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Exceção feita às hipóteses de opção pelo Autopatrocínio 
e de recebimento de Benefício por Incapacidade prevista 
no item B.6.3.1.2, a Contribuição Básica realizada pelo Par-
ticipante cessará no mês anterior ao Término do Vínculo 
Empregatício, à Incapacidade ou à Morte, o que ocorrer 
primeiro. 

Contribuição Voluntária

	
O Participante Ativo poderá efetuar Contribuição Voluntá-
ria Mensal, no percentual por ele indicado, entre 1% (um 
por cento) e 10% (dez por cento) de seu Salário de Parti-
cipação.

A Contribuição Voluntária Mensal será efetuada pelo Par-
ticipante mediante desconto em folha, juntamente com a 
Contribuição Básica e será creditada na respectiva Conta 
de Contribuição de Participante, na subconta de Contri-
buição Voluntária, sendo convertida em quotas com base 
no valor desta no último dia do mês em que for efetuada.

O Participante Ativo, Autopatrocinado, Vinculado e Assis-
tido poderá efetuar Contribuições Voluntárias Esporádi-
cas de valor e periodicidade por ele livremente indicados. 

A Contribuição Voluntária Esporádica será efetuada pelo 
Participante diretamente à Entidade e será creditada na 
respectiva Conta de Contribuição de Participante, na sub-
conta de Contribuição Voluntária, sendo convertida em 
quotas com base no valor desta no último dia do mês em 
que for efetuada.

O Participante Ativo poderá suspender sua contribuição 
Básica ou Voluntária Mensal a este Plano, observado como 
prazo máximo a data de Término do Vínculo Empregatício 
ou pedido de cancelamento de sua inscrição no Plano. A 

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS, DAS CONTRIBUIÇÕES E 
DO FUNDO DO PLANO

B.5.2.1.4

B.5.2.2

B.5.2.2.1

B.5.2.2.2

B.5.2.2.3

B.5.2.2.4

B.5.2.3
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solicitação será realizada à Entidade, por intermédio do 
Patrocinador, até o último dia útil do mês anterior ao da 
suspensão, podendo retomá-las, a qualquer tempo. A sus-
pensão de contribuições não implicará em perda da con-
dição de Participante Ativo e dos direitos a ela inerentes. 

As contribuições correspondentes ao mês em que se der 
a admissão do Participante terão seu valor calculado com 
base no Salário de Participação relativo ao mês inteiro.

DAS CONTRIBUIÇÕES DOS PATROCINADORES

Contribuição Normal

O Patrocinador efetuará, mensalmente, Contribuição 
Normal equivalente a 50% (cinquenta por cento) da Con-
tribuição Básica efetuada pelo Participante Ativo.

Contribuição Suplementar

O Patrocinador efetuará, ainda, se necessário, Contribui-
ção Suplementar, de valor calculado atuarialmente, des-
tinada à cobertura das provisões matemáticas dos bene-
fícios determinados na forma de renda mensal vitalícia, 
ou ainda para custeio do prêmio devido à Sociedade Se-
gurada para a cobertura dos riscos decorrentes de sobre-
vivência.

Além das Contribuições Normal e Suplementar, o Patroci-
nador efetuará contribuição para cobertura de despesas 
administrativas, quando aplicável, relativas à operaciona-
lização do Plano.

	

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS, DAS CONTRIBUIÇÕES E 
DO FUNDO DO PLANO

B.5.2.4

B.5.3

B.5.3.1

B.5.3.1.1

B.5.3.2

B.5.3.2.1

B.5.3.3
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O custeio das despesas administrativas operacionais po-
derá, a critério do Conselho Deliberativo e a pedido do Pa-
trocinador, ser efetuado por meio de contribuição do Pa-
trocinador, contribuição do Participante, ou coberto pela 
rentabilidade dos investimentos, conforme estiver dis-
posto no plano de custeio elaborado pelo Atuário, aprova-
do pelo Conselho Deliberativo da Entidade.

As contribuições de Patrocinador serão efetuadas, 12 
(doze) vezes ao ano, e serão pagas à Entidade no mesmo 
prazo adotado para as contribuições do Participante. Con-
tribuições pagas com atraso serão acrescidas das pena-
lidades e destinadas conforme previsto no item B.5.2.1.3.

Não haverá contribuições de Patrocinador sobre a parcela 
paga pelo Participante a título de Contribuição Voluntária 
Mensal ou Esporádica.

Exceção feita à hipótese de Participante Ativo em gozo de 
recebimento de Benefício por Incapacidade previsto no 
item B.6.3.1.2, a última contribuição do Patrocinador em 
nome de Participante Ativo será realizada no mês anterior 
ao Término do Vínculo Empregatício, à Incapacidade ou à 
Morte do Participante Ativo, o que ocorrer primeiro.

DO FUNDO DO PLANO

As contribuições dos Participantes e dos Patrocinadores 
para este Plano serão pagas à Entidade, que efetuará os 
investimentos e contabilizará em cada conta todos os va-
lores, os rendimentos obtidos e as despesas incorridas.

As despesas financeiras decorrentes da administração do 
Fundo e de suas aplicações serão de responsabilidade do 
Fundo, observada a legislação aplicável.

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS, DAS CONTRIBUIÇÕES E 
DO FUNDO DO PLANO

B.5.3.3.1

B.5.3.4

B.5.3.5

B.5.3.6

B.5.4

B.5.4.1

B.5.4.2
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O Fundo foi dividido em quotas, sendo que o valor da 
quota, em 1º (primeiro) de dezembro de 2004, foi de R$ 
40,17778742.

O ativo do Plano será investido de acordo com os critérios 
fixados pelo Conselho Deliberativo, que poderá também, a 
seu exclusivo critério, oferecer opções de investimentos 
ao Participante. Neste caso, o Participante poderá optar, 
a seu exclusivo critério e sob sua responsabilidade, por 
um dos Perfis de Investimentos disponibilizados pela En-
tidade, para a aplicação dos recursos alocados na Conta 
Total do Participante, seguindo, para tanto, as normas de 
composição dos perfis e limites de aplicação a serem fi-
xados pelo Conselho Deliberativo, observada a legislação 
vigente.

	
Após a implantação dos Perfis de Investimentos, que será 
realizada mediante ampla campanha de divulgação e es-
clarecimentos aos Participantes, a estes será disponibili-
zado, no mínimo, uma vez ao ano, pelos meios de comuni-
cação usuais da Entidade, relatório em linguagem de fácil 
compreensão, contendo as informações e principais ca-
racterísticas de cada um dos Perfis de Investimentos dis-
ponibilizados, incluindo os tipos de ativos que compõem 
cada um deles e comparativo da rentabilidade auferida, 
considerando também períodos anteriores.

A opção do Participante será formalizada em proposta 
específica, por meio físico ou por meio de Transação Re-
mota, que conterá todas as condições inerentes ao Perfil 
de Investimentos escolhido.

A não formalização de opção específica pelo Participante 
implicará na alocação dos recursos da respectiva Conta 
Total do Participante no Perfil de Investimentos previsto 
no Regulamento dos Perfis de Investimentos e/ou na Po-
lítica de Investimentos do Plano para a alocação dos re-
cursos dos Participantes não optantes.

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS, DAS CONTRIBUIÇÕES E 
DO FUNDO DO PLANO

B.5.4.3

B.5.4.4

B.5.4.4.1

B.5.4.4.2

B.5.4.4.2.1
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A opção do Participante poderá ser alterada periodica-
mente, mediante formalização de nova proposta junto à 
Entidade, observadas as normas e critérios para tanto de-
finidos pelo Conselho Deliberativo.

Uma parcela do ativo do Plano, correspondente à parte 
ou totalidade da provisão dos benefícios constituídos sob 
a modalidade de benefício definido, poderá, a critério do 
Conselho Deliberativo, ser investido de forma segregada, 
visando a forma de investimento mais compatível com as 
características dos compromissos que representam, bus-
cando preservar e manter o equilíbrio econômico-finan-
ceiro entre os ativos e o respectivo passivo atuarial. Nesta 
hipótese, a rentabilidade dessa parcela do ativo do Plano 
não impactará, negativa ou positivamente, a rentabilidade 
das demais quotas do Fundo.

O valor do Fundo e dos Perfis de Investimentos, caso apli-
cável, fixado na Data de Avaliação, será determinado pela 
Entidade conforme o valor dos ativos que o constituem, 
apurado segundo normas aplicáveis em vigor. Esse valor 
será dividido pelo número de quotas existentes, determi-
nando-se, desta forma, o valor da quota.

A Entidade poderá estabelecer um prazo seguinte à Data 
de Avaliação para que sejam efetuados os cálculos do va-
lor do Fundo e de suas quotas e dos Perfis de Investimen-
tos, caso aplicável.

O valor da quota e dos Perfis de Investimentos, caso apli-
cável, será calculado e fixado na Data de Avaliação. A Di-
retoria-Executiva da Entidade poderá estabelecer valores 
intermediários entre as Datas de Avaliação.

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS, DAS CONTRIBUIÇÕES E 
DO FUNDO DO PLANO

B.5.4.4.2.2

B.5.4.5

B.5.4.6

B.5.4.7

B.5.4.8
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DO TRATAMENTO DO DÉFICIT OU SUPERÁVIT APURADO 
NO PLANO

Eventual déficit apurado no Plano será equacionado na 
forma da legislação vigente, observando-se, para tanto, 
a proporção contributiva verificada nas contas geradoras 
desse déficit.

Eventual superávit apurado no Plano será destinado na 
forma da legislação vigente, observando-se, para tanto, 
a proporção contributiva verificada nas contas geradoras 
desse superávit.

O disposto nesta Seção será aplicado para todas as desti-
nações e utilizações de superávit e, por conseguinte, das 
reservas especiais deste Plano, sejam elas voluntárias ou 
obrigatórias, observando-se as particularidades previstas 
na legislação vigente.

As deliberações tomadas acerca de cada destinação de 
reserva especial serão amplamente divulgadas pela Enti-
dade aos Participantes, visando o esclarecimento da situ-
ação específica, em cada oportunidade.

A utilização da reserva especial que vier a ser destinada, 
nos termos da legislação, dar-se-á, exclusivamente, da 
seguinte forma:

(a)	para o Patrocinador, por meio da redução ou suspen-
são das respectivas contribuições, conforme o caso;

(b)	para os Participantes Ativos, Autopatrocinados e Vin-
culados, por meio da alocação, em parcelas, do valor 
que lhes for atribuível, em rubrica própria, no saldo 
da Conta de Contribuição de Participante, para futura 
conversão em benefício; e

(c)	para os Participantes Assistidos, o valor que lhes for 

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS, DAS CONTRIBUIÇÕES E 
DO FUNDO DO PLANO

B.5.5.1

B.5.5.2

B.5.5.2.1

B.5.5.2.2

B.5.5.2.3

B.5.5
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atribuível será pago por meio de um abono em pres-
tação única, de caráter transitório, não se integrando, 
sob qualquer hipótese, ao benefício de renda mensal.

As utilizações referidas nas alíneas “a” e “b” do item ante-
cedente serão efetivadas por igual período para as moda-
lidades ali previstas, por meio da correspondente delibe-
ração do órgão estatutário competente.

A suspensão da cobrança das contribuições prevista na 
alínea “a” do item B.5.5.2.3 não importará em alteração no 
plano de custeio do Plano.

Para enquadramento na respectiva categoria, assim como 
para definição do valor atribuível individualmente a cada 
Participante, serão considerados os seus respectivos da-
dos na data de encerramento do último exercício, obser-
vados os valores registrados no Parecer Atuarial específi-
co elaborado nos termos da legislação vigente aplicável.

O valor atribuível a cada Participante, individualmente, 
será fixado em quantidade de quotas. No caso dessa pos-
terior opção recair sobre a Portabilidade, referido saldo 
remanescente será integrado ao valor a ser portado. No 
caso de opção pelo Resgate, o valor residual será reverti-
do em proveito do Plano.

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS, DAS CONTRIBUIÇÕES E 
DO FUNDO DO PLANO

B.5.5.2.4
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B.5.5.2.7



6 DOS BENEFÍCIOS 

APOSENTADORIA ANTECIPADA

Elegibilidade

A elegibilidade à Aposentadoria Antecipada começará na 
data em que o Participante, tendo, concomitantemente, 
no mínimo, 50 (cinquenta) anos de idade e 3 (três) anos de 
Vinculação ao Plano, terminar o seu vínculo empregatício 
com Patrocinador, desde que não elegível à Aposentado-
ria Normal.

Benefício de Aposentadoria Antecipada

O Benefício de Aposentadoria Antecipada será calculado 
com base em 100% (cem por cento) do saldo da Conta To-
tal do Participante na Data do Cálculo, e será pago con-
forme o item B.8.2.1.

APOSENTADORIA NORMAL

Elegibilidade

A elegibilidade à Aposentadoria Normal começará na 
data em que o Participante, tendo, concomitantemente, 
no mínimo, 60 (sessenta) anos de idade e 3 (três) anos de 
Vinculação ao Plano, terminar o seu vínculo empregatício 

B.6.1

B.6.1.1

B.6.1.1.1

B.6.1.2

B.6.1.2.1

B.6.2

B.6.2.1

B.6.2.1.1
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com Patrocinador.

Benefício de Aposentadoria Normal

	
O Benefício de Aposentadoria Normal será calculado com 
base em 100% (cem por cento) do saldo da Conta Total do 
Participante na Data do Cálculo, e será pago conforme o 
item B.8.2.1.

INCAPACIDADE

Elegibilidade

O Participante Ativo será elegível a um Benefício por Inca-
pacidade desde que seja elegível a um benefício de apo-
sentadoria por invalidez pela Previdência Social, observa-
das as disposições do item B.6.3.3 deste Regulamento.

	
Alternativamente ao disposto no item antecedente, o Par-
ticipante Ativo ou Participante Assistido que for portador 
de uma das doenças graves listadas na legislação para 
isenção do imposto sobre a renda será elegível a um Be-
nefício por Incapacidade, que poderá ser recebido em par-
cela única, ou à sua opção, por uma das formas previstas 
no item B.8.2.1.

A habilitação ao recebimento do benefício ocorrerá me-
diante a apresentação de documento comprobatório da 
liberação do saldo da conta vinculada do Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço – FGTS, em caso de Participante 
Ativo, ou de cópia do laudo médico pericial comprobató-
rio da doença grave, emitido por serviço médico oficial, na 
forma prevista na legislação do imposto sobre a renda, 
em caso de Participante Assistido.

DOS BENEFÍCIOS
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Caberá ao Conselho Deliberativo disciplinar, mediante 
critério uniforme e não discriminatório, aplicável a todos 
os Participantes, os aspectos operacionais para a realiza-
ção do pagamento do benefício previsto no item B.6.3.1.2, 
assim como relativamente à manutenção do Participante 
na condição de Ativo perante o Plano, quando se tratar de 
Empregado de Patrocinador que continue no exercício re-
gular de suas funções laborativas.

Benefício por Incapacidade

	
O Benefício por Incapacidade será calculado com base 
em 100% (cem por cento) do saldo da Conta Total do Par-
ticipante na Data do Cálculo e será pago conforme o item 
B.8.2.1.

Cancelamento e restrições à concessão do Benefício por 
Incapacidade

	
O Benefício por Incapacidade será cancelado, quando 
aplicável, tão logo a Previdência Social suspenda seu be-
nefício de aposentadoria por invalidez, ou no caso de uma 
recuperação antecipada, conforme constatado pela Enti-
dade.

Participante Ativo, porém aposentado pela Previdência 
Social, que sofrer uma Incapacidade, também será elegí-
vel ao Benefício por Incapacidade, conforme definido no 
item B.6.3. Neste caso, porém, a Incapacidade do Partici-
pante deverá ser atestada por médico credenciado, indi-
cado ou reconhecido pela Entidade.

MORTE

Elegibilidade
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O Benefício por Morte será concedido aos Beneficiários 
de Participante Ativo ou Assistido que vier a falecer.

Benefício por Morte

	
Em caso de falecimento de Participante Ativo, seus Be-
neficiários receberão um Benefício por Morte calculado 
sobre 100% (cem por cento) do saldo da Conta Total do 
Participante na Data do Cálculo.

A opção pela forma de pagamento será realizada indivi-
dualmente pelos Beneficiários e será aplicada sobre a 
proporção do saldo da Conta Total do Participante que 
lhes for atribuível. O Beneficiário poderá optar pelo rece-
bimento sob a forma de pagamento único ou, sob a forma 
de renda, observadas as opções previstas no item B.8.2.1 
deste Regulamento.

Em caso de inexistência de Beneficiários na data do fale-
cimento do Participante Ativo, os Beneficiários Indicados 
receberão, na forma de prestação única, um Benefício por 
Morte calculado sobre 100% (cem por cento) do saldo da 
Conta Total do Participante. Caso a indicação não possa 
prevalecer, em função de falecimento do pretenso Bene-
ficiário Indicado previamente ao falecimento do Partici-
pante, a parcela do saldo que seria a ele destinada deverá 
ser paga, em partes iguais, aos Beneficiários Indicados 
remanescentes.

Em caso de falecimento de Participante Assistido, seus 
Beneficiários receberão um Benefício por Morte calcula-
do sobre 100% (cem por cento) do saldo remanescente da 
Conta Total do Participante na Data do Cálculo.

A opção pela forma de pagamento será realizada indivi-
dualmente pelos Beneficiários e será aplicada sobre a 
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proporção do saldo remanescente da Conta Total do Par-
ticipante que lhes for atribuível. O Beneficiário poderá op-
tar pelo recebimento sob a forma de pagamento único ou, 
sob a forma de renda, observadas as opções previstas no 
item B.8.2.1 deste Regulamento.

Em caso de inexistência de Beneficiários na data do fa-
lecimento do Participante Assistido, os Beneficiários In-
dicados receberão, na forma de prestação única, o saldo 
remanescente da Conta Total do Participante. Caso a in-
dicação não possa prevalecer, em função de falecimento 
do pretenso Beneficiário Indicado previamente ao faleci-
mento do Participante, a parcela do saldo que seria a ele 
destinada deverá ser paga, em partes iguais, aos Benefi-
ciários Indicados remanescentes.

Em caso de falecimento de Participante Assistido, não 
será aplicado o disposto no item B.8.2.1.1.

O saldo da Conta Total do Participante, para fins de cálcu-
lo do Benefício por Morte de Participante Ativo ou Assis-
tido, será rateado em partes iguais entre os Beneficiários, 
exceto no caso em que o Participante definir a proporção 
específica de cada Beneficiário, em formulário próprio. 
Contudo, se a somatória dos percentuais indicados pelo 
Participante para a definição da referida proporção for di-
ferente de 100% (cem por cento), ou ainda, quando a in-
dicação feita pelo Participante Ativo ou Autopatrocinado 
não puder prevalecer, seja em função da existência de ou-
tros Beneficiários ainda não informados à Entidade ou por 
qualquer outro motivo, o Benefício de Pensão por Morte 
de Participante Ativo ou Autopatrocinado será rateado em 
partes iguais entre os Beneficiários.

Para fins do disposto no item B.6.4.2.3, na hipótese de 
existência concomitante de Cônjuge e Companheiro, as-
sim reconhecidos pela Previdência Social ou por decisão 
judicial, o Benefício de Pensão por Morte será rateado em 
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partes iguais entre os Beneficiários, incluídos o Cônjuge e 
o Companheiro.

Na hipótese de pagamento do Benefício por Morte por 
meio de prestações mensais, uma vez iniciado o paga-
mento e sobrevindo o falecimento de um dos Benefici-
ários, o saldo remanescente a ele atribuível será rateado 
entre os demais Beneficiários.

Na hipótese de falecimento do último Beneficiário, o sal-
do remanescente a ele atribuível será pago em prestação 
única aos Beneficiários Indicados. Na hipótese de ine-
xistência de Beneficiários Indicados, o valor devido será 
pago em prestação única aos herdeiros do Participante, 
designados em inventário judicial ou inventário por escri-
tura pública. Não havendo herdeiros, o saldo existente na 
Conta Total do Participante será utilizado em benefício do 
Plano, sendo o saldo da Conta de Contribuição de Partici-
pante destinado para a Conta Coletiva e o saldo da Conta 
de Contribuição de Patrocinador destinado para o Fundo 
de Reversão do Plano, observado o prazo de prescrição 
previsto no item B.10.11.

O pagamento da última parcela devida do Benefício por 
Morte, o esgotamento do saldo ou o pagamento por meio 
de prestação única extinguem, definitivamente, todas as 
obrigações da Entidade em relação aos Beneficiários, Be-
neficiários Indicados ou herdeiros.
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7 DOS INSTITUTOS LEGAIS 
OBRIGATÓRIOS

DESLIGAMENTO

A  Entidade  disponibilizará, por meio impresso ou eletrô-
nico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar  da data 
do Término do Vínculo Empregatício ou do requerimento 
do Participante, o extrato contendo as informações sobre 
as opções disponíveis, conforme exigido pela legislação, 
devendo o Participante Ativo optar por um dos institutos 
legais obrigatórios previstos neste Capítulo, por meio físi-
co ou por meio de Transação Remota, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias a contar de seu recebimento, sendo ainda 
facultado ao Participante combinar os institutos do Be-
nefício Proporcional Diferido e do Resgate, ou ainda do 
Autopatrocínio e do Resgate, conforme detalhado nesse 
Capítulo.

Caso o Participante não exerça sua opção por um dos 
institutos previstos neste Capítulo, no prazo definido no 
item B.7.1.1, será presumida sua opção pelo Benefício Pro-
porcional Diferido, desde que, à época do desligamento, 
cumpra a carência estabelecida para tanto. Na hipótese 
de não cumprimento da carência estabelecida para a pre-
sunção ao instituto do Benefício Proporcional Diferido, 
será aplicável exclusivamente a opção pelo Resgate, a ser 
pago mediante requerimento do Participante.

Na hipótese prevista no item B.7.1.1.1, as despesas admi-
nistrativas devidas à Entidade serão deduzidas do saldo 
da Conta Total do Participante.

B.7.1

B.7.1.1

B.7.1.1.1

B.7.1.1.2
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Benefício Proporcional Diferido

O Participante será elegível ao Benefício Proporcional Di-
ferido em caso de Término do Vínculo Empregatício após 
completados 3 (três) anos de Vinculação ao Plano, desde 
que não seja elegível ao Benefício de Aposentadoria Nor-
mal, cessando, a partir de então, suas contribuições des-
tinadas ao benefício programado, excetuado o disposto no 
item B.7.1.2.1.1. Neste caso, 100% (cem por cento) do saldo 
da Conta Total do Participante ficará retido no Plano até 
que este complete a idade prevista para a Aposentadoria 
Normal na forma prevista neste Regulamento, tornando-
-se um Participante Vinculado.

Ao Participante Ativo que possuir saldo devedor de em-
préstimos quando do Término do Vínculo Empregatício, 
será facultado realizar a opção simultânea pelo Bene-
fício Proporcional Diferido e pelo Resgate. Nesse caso, 
será resgatado somente o valor suficiente para a quita-
ção de valores ainda não vencidos relativos ao emprés-
timo concedido ao Participante, acrescido dos tributos 
eventualmente devidos, iniciando-se pelo saldo da Con-
ta de Contribuição de Participante. O valor da Conta Total 
do Participante remanescente será mantido no Plano até 
que o Participante Vinculado complete a idade prevista 
para elegibilidade ao benefício de Aposentadoria.

O Participante Vinculado poderá efetuar contribuições 
esporádicas de valor e periodicidade por ele livremente 
indicados, os quais serão creditados na respectiva Conta 
de Contribuição de Participante e convertidos em quotas 
com base no valor desta no último dia do mês em que for 
efetuado.

O Participante poderá requerer, por meio físico ou por meio 
de Transação Remota, o recebimento da renda decorrente 
de sua opção pelo Benefício Proporcional Diferido quando 
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completar a idade prevista para a Aposentadoria Normal. 
Alternativamente, o Participante poderá requerer o rece-
bimento da renda decorrente de sua opção pelo Benefício 
Proporcional Diferido quando completar a idade prevista 
para a Aposentadoria Antecipada.

O valor mensal da renda decorrente da opção pelo Benefí-
cio Proporcional Diferido, será calculado, na Data do Cál-
culo, com base no valor apurado no item B.7.1.2.1, atualiza-
do pelo Retorno dos Investimentos, até a Data do Cálculo, 
e será pago conforme item B.8.2.1.

	
Ocorrendo a Incapacidade do Participante Vinculado, an-
tes de ser elegível ao recebimento de um Benefício de 
Aposentadoria Antecipada por este Plano, o mesmo po-
derá requerer o Benefício por Incapacidade decorrente de 
sua opção pelo Benefício Proporcional Diferido, que terá 
como base o valor apurado no item B.7.1.2.1, atualizado 
pelo Retorno dos Investimentos, até a Data do Cálculo.

Ocorrendo o falecimento do Participante Vinculado, an-
tes de ser elegível ao recebimento de um Benefício de 
Aposentadoria Antecipada, seus Beneficiários poderão 
requerer o recebimento da renda decorrente da opção 
pelo Benefício Proporcional Diferido. A renda decorrente 
da opção pelo Benefício Proporcional Diferido terá como 
base o valor apurado no item B.7.1.2.1, atualizado pelo Re-
torno dos Investimentos, até a Data do Cálculo.

O rateio do Benefício por Morte decorrente da opção pelo 
Benefício Proporcional Diferido será efetivado de acordo 
com as disposições previstas no item B.6.4.2.3.

Além da opção pelo Benefício Proporcional Diferido, o 
Participante desligado poderá, alternativamente, optar 
pelo Autopatrocínio, pelo Resgate ou pela Portabilidade, 
previstos neste Capítulo, observando-se, quanto a esta 
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última, a carência e a forma de cálculo previstas neste 
Regulamento.

A opção do Participante pelo Benefício Proporcional Di-
ferido não impede a posterior opção pelo Autopatrocínio, 
pela Portabilidade ou pelo Resgate, observadas as respec-
tivas condições para tanto previstas neste Regulamento.

	
A opção pelo Benefício Proporcional Diferido foi também 
disponibilizada aos Participantes Ativos inscritos no Pla-
no até 10 (dez) de março de 2006, data de vigência inicial 
deste Regulamento, em sua versão aprovada pelo órgão 
deliberativo da Entidade, em sua versão adaptada à Re-
solução MPS/CGPC 06/03, que cumpriam 10 (dez) anos de 
Serviço Creditado, independentemente do cumprimento 
da carência de 3 (três) anos de Vinculação ao Plano.

Caso o valor, apurado no item B.7.1.2.1 e atualizado de acor-
do com o item B.7.1.2.2, seja inferior a 480 (quatrocentas 
e oitenta) UPF, ao Participante será facultada a opção de 
recebê-lo de uma única vez, extinguindo-se, assim, defini-
tivamente, todas as obrigações da Entidade com relação 
a esse Participante.

O Participante que tiver presumida ou que venha a optar 
pelo Benefício Proporcional Diferido a partir da Data Efe-
tiva de Alteração do Plano assumirá o custeio das despe-
sas administrativas decorrentes da sua manutenção no 
Plano, na forma estabelecida no plano de custeio anual 
aprovado pelo Conselho Deliberativo.

As contribuições para o custeio das despesas adminis-
trativas, quando estabelecidas no plano de custeio anual, 
serão descontadas do saldo retido no Plano, excluindo-se 
a parcela alocada sob a rubrica “Recursos Portados”, se 
aplicável.
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A inscrição do Participante Vinculado será, automatica-
mente, cancelada na hipótese de esgotamento do saldo 
retido no Plano em nome do Participante Vinculado, em 
razão do desconto relativo à contribuição para custeio 
das despesas administrativas, se for o caso. Na hipótese 
de restar valor alocado na rubrica “Recursos Portados”, a 
Entidade comunicará ao Participante para que este valor 
seja obrigatoriamente objeto de Portabilidade, observado 
o prazo legal de prescrição.

Autopatrocínio

O Participante Ativo que tiver cessado seu vínculo em-
pregatício com Patrocinador poderá optar por permane-
cer contribuindo para o Plano, efetuando as contribuições 
previstas no Capítulo 5, incluindo aquelas que seriam fei-
tas pelo Patrocinador, além da contribuição para custeio 
das despesas administrativas, quando aplicável. A vincu-
lação do Participante a este Plano estará sujeita às se-
guintes condições:

A opção pelo Autopatrocínio, pelo Participante Ativo, de-
verá ser exercida, impreterivelmente, dentro do prazo es-
tipulado no item B.7.1.1, devendo, neste caso, o Participan-
te preencher os formulários exigidos pela Entidade, onde 
nomeará seus Beneficiários, Beneficiários Indicados e 
registrará as proporções para o rateio do Benefício por 
Morte, conforme item B.6.4.2.3 deste Regulamento. Inde-
pendentemente da data de formalização pelo Participan-
te Ativo, este deverá integralizar todas as contribuições 
relativas ao período decorrido desde o mês do Término do 
Vínculo Empregatício. Na hipótese de Participante Vincu-
lado, as contribuições passarão a ser devidas a partir do 
mês seguinte à formalização da sua opção pelo Autopa-
trocínio.

Ao Participante Ativo que possuir saldo devedor de em-
préstimos quando do Término do Vínculo Empregatício, 
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será facultado realizar a opção simultânea pelo Autopa-
trocínio e pelo Resgate. Nesse caso, será resgatado o va-
lor suficiente para a quitação de valores ainda não venci-
dos relativos ao empréstimo concedido ao Participante, 
acrescido dos tributos eventualmente devidos, iniciando-
-se pelo saldo da Conta de Contribuição de Participante. 
O valor da Conta Total do Participante remanescente será 
destinado ao instituto do Autopatrocínio.

A contribuição para custeio das despesas administrati-
vas atribuída aos Participantes Autopatrocinados, quan-
do aplicável, será estabelecida no plano de custeio anual 
elaborado pelo Atuário e aprovado pelo Conselho Delibe-
rativo da Entidade.

A contribuição para custeio das despesas administrativas 
devida pelo Participante Autopatrocinado, quando aplicá-
vel, não reverterá, em hipótese alguma, seja a que título 
for, em seu favor.

Para efeito de elegibilidade, o tempo de contribuição 
como Participante Autopatrocinado será considerado 
como Serviço Creditado.

Na hipótese do Participante Autopatrocinado readquirir a 
condição de Participante Ativo, em razão de sua readmis-
são em Patrocinador, para efeito de elegibilidade, prosse-
guirá acumulando tempo na contagem de Serviço Credi-
tado.

As contribuições do Participante Autopatrocinado terão 
como base o respectivo Salário de Participação na data 
do seu desligamento de Patrocinador, o qual será trans-
formado em quantidade de UCF. Sobre essa base, trans-
formada em UCF, será então aplicado o percentual de 
contribuição. Esse percentual corresponderá ao que tiver 
sido a sua opção na forma do item B.5.2.1.1, acrescido da-

DOS INSTITUTOS LEGAIS OBRIGATÓRIOS

B.7.1.3.1.1.2

B.7.1.3.1.1.3

B.7.1.3.1.2

B.7.1.3.1.3

B.7.1.3.1.4



45

quele previsto no item B.5.3.1.1, que passará a ser efetuado 
também pelo Participante Autopatrocinado. O Participan-
te Autopatrocinado poderá alterar a sua Contribuição Bá-
sica, de um nível percentual para outro (em percentuais 
inteiros), mediante comunicação prévia por Transação 
Remota à Entidade, não estando disponível, contudo, a 
possibilidade de sua suspensão.

As  contribuições devida pelo Participante Autopatroci-
nado deverão ser pagas diretamente à Entidade, mensal-
mente, 12 (doze) vezes ao ano, impreterivelmente até o 
último dia útil do mês de competência, respeitando o ca-
lendário previamente divulgado pela Entidade. Contribui-
ções pagas com atraso serão acrescidas das penalidades 
e destinadas conforme item B.5.2.1.3.

O Participante Autopatrocinado que deixar de efetuar 3 
(três) contribuições sucessivas terá sua condição de Par-
ticipante Autopatrocinado cancelada, após 30 (trinta) dias 
da notificação para pagamento do valor total devido com 
os respectivos acréscimos, sendo aplicado, em decorrên-
cia, o mesmo tratamento estabelecido para desistência 
voluntária, conforme previsto no item B.7.1.3.1.7 ou, caso 
não manifeste qualquer opção dentre aquelas previstas 
no item B.7.1.3.1.8, terá presumida sua opção: (i) pelo Be-
nefício Proporcional Diferido, desde que tenha completa-
do 3 (três) anos de Vinculação ao Plano; (ii) pelo Resgate, 
na hipótese de não ter completado 3 (três) anos de Vincu-
lação ao Plano podendo, seu direito acumulado ser objeto 
de Portabilidade, à opção do Participante, observadas as 
demais disposições do item B.7.1.4.

A opção do Participante pelo Autopatrocínio não impede 
a desistência voluntária das condições assumidas neste 
item, hipótese em que, antes de ter completado 3 (três) 
anos de Vinculação ao Plano, o Participante Autopatroci-
nado será elegível ao Resgate, podendo, seu direito acu-
mulado ser objeto de Portabilidade, à opção do Partici-
pante, observadas as demais disposições do item B.7.1.4. 

DOS INSTITUTOS LEGAIS OBRIGATÓRIOS
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Na hipótese de desistência voluntária das condições as-
sumidas neste item, depois de completados 3 (três) anos 
de Vinculação ao Plano, porém desde que não esteja em 
gozo de um benefício do Plano, ao Participante será dis-
ponibilizada a opção pelo Benefício Proporcional Diferido, 
pela Portabilidade ou pelo Resgate, observadas as respec-
tivas condições para tanto previstas neste Regulamento.

Ocorrendo   a Incapacidade do Participante Autopatroci-
nado antes de ser elegível ao recebimento do Benefício 
de Aposentadoria por este Plano, o mesmo receberá um 
Benefício por Incapacidade, calculado com base no saldo 
da Conta Total do Participante, na Data do Cálculo. O valor 
mensal do Benefício por Incapacidade será pago confor-
me previsto no item B.8.2.1.

Ocorrendo o falecimento do Participante Autopatrocina-
do, seus Beneficiários ou, na sua falta, os Beneficiários 
Indicados, terão direito ao recebimento do Benefício por 
Morte calculado na forma descrita no item B.6.4.2.

Uma vez preenchidos os requisitos de elegibilidade ao re-
cebimento do Benefício de Aposentadoria Antecipada, ao 
Participante Autopatrocinado, no que for aplicável, será 
dado o mesmo tratamento conferido ao Participante Ati-
vo, para efeito de cálculo, concessão e pagamento de be-
nefícios, podendo ser solicitada a concessão do Benefício 
de Aposentadoria Antecipada do Plano.

Na forma da legislação em vigor, será também faculta-
do o Autopatrocínio ao Participante Ativo que tiver perda 
parcial ou total de sua remuneração em Patrocinador.

Portabilidade
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O Participante Ativo que tiver cessado seu vínculo empre
gatício com Patrocinador, desde que não esteja em gozo 
de um benefício do Plano, poderá, alternativamente, optar 
por portar, para outro plano de previdência complementar, 
o montante correspondente ao seu direito acumulado no 
Plano. Nessa hipótese serão também portados os valores 
eventualmente existentes na rubrica própria de “Recur-
sos Portados”.

	
Para fins de Portabilidade, o direito acumulado do Parti-
cipante corresponderá a 100% (cem por cento) do saldo 
da Conta de Contribuição de Participante e da Conta do 
Participante Autopatrocinado, excluídas as contribuições 
para as despesas administrativas previstas no plano de 
custeio anual, atualizadas pelo Retorno dos Investimen-
tos.

Exclusivamente para os Participantes que tenham, no mí-
nimo, 3 (três) anos de Vinculação ao Plano, o direito acu-
mulado do Participante para fins de Portabilidade corres-
ponderá a 100% (cem por cento) do saldo da Conta Total 
do Participante, excluídas as contribuições para as des-
pesas administrativas previstas no plano de custeio anu-
al, atualizadas pelo Retorno dos Investimentos.

O valor da Portabilidade, apurado na Data do Cálculo, será 
atualizado até a data efetiva da transferência dos recur-
sos com base no valor da última quota disponível. No caso 
da quota do mês anterior não estar disponível, o valor da 
Portabilidade será ainda atualizado pela variação do DI 
“pró-rata-die”, entre o primeiro e o último dia do mês an-
terior à transferência dos recursos.

Para fins de cálculo do valor a ser portado, a qualquer 
tempo, será sempre considerado o tempo de Vinculação 
ao Plano.

B.7.1.4.1
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Nos termos da legislação vigente aplicável, o Plano re-
cepcionará recursos portados por Participante Ativo, Au-
topatrocinado, Vinculado ou Assistido, oriundos de outros 
planos de previdência complementar. Neste caso, os re-
cursos financeiros recepcionados por meio de Portabi-
lidade serão alocados em conta sob rubrica própria de 
“Recursos Portados”, sub-dividida em “Recursos Porta-
dos - Entidade Fechada” e “Recursos Portados - Entida-
de Aberta/Seguradora”, conforme sua constituição e, na 
hipótese de recebimento de um dos benefícios ofereci-
dos pelo Plano, serão convertidos em renda sob uma das 
formas previstas no item B.8.2.1. Os Recursos Portados 
- Entidade Fechada recepcionados a partir de 01/01/2023 
deverão ainda ser segregados conforme a sua constitui-
ção (originários de contribuições de Participante ou de 
Patrocinadora), desvinculado dos valores acumulados 
neste Plano.

Nos casos de Resgate, eventual saldo alocado sob a ru-
brica “Recursos Portados - Entidade Fechada” deverá ser 
previamente portado.

A transferência de recursos referentes à Portabilidade 
será efetivada no prazo estabelecido pela legislação apli-
cável em vigor.

Observada a legislação vigente, quando da efetivação da 
Portabilidade, a Entidade efetivará a dedução de eventuais 
débitos do Participante junto ao Plano, inclusive valores 
ainda não vencidos relativos a empréstimos concedidos 
ao Participante, devidamente acrescido de tributos even-
tualmente incidentes na forma da legislação, iniciando-
-se pelo saldo da Conta de Contribuição de Participante.

Resgate

B.7.1.4.7
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O Participante Ativo, Vinculado ou Autopatrocinado, que 
não esteja em gozo de um benefício do Plano, poderá, al-
ternativamente, optar pelo Resgate, cujo direito acumu-
lado corresponderá a 100% (cem por cento) do saldo da 
Conta de Contribuição de Participante e da Conta do Par-
ticipante Autopatrocinado, se houver, calculado na Data 
do Cálculo, sendo o pagamento condicionado à cessação 
do vínculo empregatício. Contudo, havendo recursos alo-
cados na rubrica “Recursos Portados - Entidade Aberta/
Seguradora” o Participante poderá optar por integrá-lo 
ao valor do Resgate ou portar esses recursos para outro 
plano. Eventual saldo de “Recursos Portados - Entidade 
Fechada” não poderá ser resgatado, devendo ser neces-
sariamente objeto de Portabilidade.

Na hipótese de Participante que, na data do Término do 
Vínculo Empregatício tenha, no mínimo, 3 (três) anos de 
Vinculação ao Plano, desde que não esteja em gozo de 
um benefício do Plano e que não tenha optado pelo Au-
topatrocínio, pela Portabilidade ou pelo Benefício Propor-
cional Diferido, o direito acumulado para fins de Resgate 
será acrescido do valor resultante da aplicação da se-
guinte fórmula:

CCPat x FS x 2,5%, onde:

CCPat	 = Conta de Contribuição de Patrocinador;

FS = Número de anos completos e frações de anos de 
Serviço Creditado do Participante, limitado ao máximo de 
30 (trinta).

Exclusivamente nos casos em que o saldo da Conta Total 
do Participante, na Data do Cálculo, for inferior ao valor 
equivalente a 480 (quatrocentas e oitenta) UPF, o saldo da 
Conta Total do Participante substituirá o valor apurado na 
fórmula do item B.7.1.5.2. 

DOS INSTITUTOS LEGAIS OBRIGATÓRIOS

B.7.1.5.1

B.7.1.5.2

B.7.1.5.2.1



50

Nos casos em que o saldo da Conta Total do Participante 
na Data do Cálculo for maior ou igual a 480 (quatrocentas 
e oitenta) UPF, será assegurado ao Participante, como va-
lor mínimo a ser acrescido ao direito acumulado para fins 
de Resgate, o maior valor entre o resultante da fórmula 
prevista no item B.7.1.5.2 e 480 (quatrocentas e oitenta) 
UPF.

Para  apuração dos  dispostos  nos itens B.7.1.5.2.1 e 
B.7.1.5.2.2, será considerado como referência, a soma do 
Saldo de Conta Total do Participante, apurado na Data do 
Cálculo, dos Resgates e dos Resgates Parciais, eventual-
mente efetuados anteriormente à Data do Cálculo, atua-
lizados individualmente pela cota do plano até a Data do 
Cálculo.

Nos termos da legislação vigente, a data da suspensão do 
contrato de trabalho por invalidez concedida pela Previ-
dência Oficial será considerada como data do Término do 
Vínculo Empregatício exclusivamente para fins de acesso 
ao instituto do Resgate, alternativamente ao Benefício de 
Incapacidade, conforme opção do Participante.

O pagamento do Resgate extingue definitivamente todas 
as obrigações da Entidade em relação a este Plano com o 
Participante e seus Beneficiários.

Resgate Parcial

O Participante Ativo poderá requerer, por meio impresso 
ou Transação Remota, o Resgate Parcial corresponden-
te às parcelas abaixo indicadas, observado o limite de 2 
(duas) solicitações por ano calendário:

DOS INSTITUTOS LEGAIS OBRIGATÓRIOS
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a)	 saldo da Conta de Recursos Portados alocados em 
“Recursos Portados Aberta/Seguradora;

b)	 saldo da Conta de Contribuição de Participante consti-
tuído pelas Contribuições Voluntárias por ele efetuada, 
na forma do item B.5.2.2.

Disposições Comuns ao Resgate e Resgate Parcial

O valor do Resgate ou do Resgate Parcial, conforme o 
caso, será efetuado sob a forma de pagamento único, com 
possibilidade de diferimento em até 90 (noventa) dias ou, 
a critério do Participante, em até 12 (doze) parcelas men-
sais e consecutivas. Nesse caso, as prestações mensais 
serão atualizadas com base no Retorno dos Investimen-
tos.

O valor do Resgate ou do Resgate Parcial, apurado na Data 
do Cálculo, será atualizado até a data de seu efetivo pa-
gamento, com base no valor da última quota disponível. 
No caso da quota do mês anterior não estar disponível, o 
valor do Resgate ou Resgate Parcial será ainda atualizado 
pela variação do DI “pró-rata-die”, entre o primeiro e o úl-
timo dia do mês anterior ao pagamento dos recursos.

Observada a legislação vigente, quando da efetivação do 
Resgate, ou do Resgate Parcial, conforme o caso, a Enti-
dade efetivará a dedução de eventuais débitos do Partici-
pante junto ao Plano, inclusive valores ainda não vencidos 
relativos a empréstimos concedidos ao Participante, de-
vidamente acrescido de tributos eventualmente inciden-
tes na forma da legislação.
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DA DATA DO CÁLCULO

A Data do Cálculo dos benefícios, bem como do Resgate e 
da Portabilidade, será o último dia do mês em que ocorrer 
o Término do Vínculo Empregatício ou do mês do requeri-
mento formalizado pelo Participante, por meio físico ou 
por meio de Transação Remota, o que ocorrer por último. 
O cálculo será efetuado com base nos dados do Partici-
pante nessa data.

Para pagamento dos benefícios previstos neste Regula-
mento, além do atendimento das condições nele previstas 
será exigido o requerimento do Participante ou Benefici-
ários, quando for o caso, à Entidade, assim como o Térmi-
no do Vínculo Empregatício. Não será exigido Término do 
Vínculo Empregatício para o benefício por Incapacidade, 
para o qual serão exigidas apenas as condições de elegi-
bilidade previstas neste Regulamento.

A 1ª (primeira) parcela do benefício será devida a partir 
do mês seguinte ao mês do requerimento formal do be-
nefício do Participante ou Beneficiário junto à Entidade, 
por meio de formulário próprio. Não serão devidas parce-
las retroativas no caso de requerimento apresentado em 
data posterior à do evento gerador do benefício, inclusive 
na hipótese de algum Beneficiário que venha a ter reco-
nhecida a sua condição em momento posterior ao início 
do recebimento do benefício pelos demais componentes 
do grupo de Beneficiários.

B.8.1

B.8.1.1

B.8.1.2

B.7.1.2.1
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DA FORMA DE PAGAMENTO

Benefício de Aposentadoria Antecipada ou Normal, por 
Incapacidade e por Morte

O Participante ou seus Beneficiários poderão exercer a 
sua opção quanto à forma pela qual o benefício será pago, 
a saber:

Até 25% (vinte e cinco por cento) do saldo da Conta Total 
do Participante poderá ser paga de forma única ou parce-
lada, à escolha do Participante ou Beneficiário, conforme 
o caso, ao longo do período de recebimento do Benefício, 
observadas as condições a seguir apresentadas. Para 
efeitos deste Plano:

(a)	esta opção somente estará disponível se, após o seu 
pagamento, o valor remanescente do saldo da Conta 
Total do Participante gerar um benefício mensal, con-
forme previsto nas alíneas do item B.8.2.1.2, igual ou 
superior a 8 (oito) UPF;

(b)	esta opção não estará disponível no caso de Benefício 
por Incapacidade e nem ao Benefício por Morte de Par-
ticipante Assistido;

(c)	para a efetivação do pagamento, o Participante ou 
seus Beneficiários deverão manifestar tal opção, indi-
cando o percentual a ser aplicado, em números intei-
ros e observado o limite indicado no “caput”, que será 
processado no mês seguinte ao pedido;

(d)	na hipótese da opção recair sobre o recebimento par-
celado, a aplicação do percentual relativo a cada uma 
das solicitações realizadas pelo Participante ou seus 
Beneficiários, considerará o saldo da Conta Total do 
Participante existente na data da respectiva solicita-
ção;

(e)	a solicitação de pagamento apresentada após o início 
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do recebimento do benefício implicará no recálculo do 
valor até então percebido, sendo o pagamento dessa 
parcela realizado no mês subsequente ao pedido.

	
O saldo da Conta Total do Participante, após deduzida a 
parcela relativa ao item anterior, se for o caso, será pago 
sob uma das formas abaixo, mediante opção do Partici-
pante ou, individualmente, pelos seus Beneficiários:

(a)	por prazo limitado, em número constante de quotas. O 
valor do benefício mensal, em quotas, corresponderá 
ao quociente da divisão da quantidade de quotas que 
compõem o saldo disponível da Conta Total do Parti-
cipante pelo número de meses escolhido pelo Parti-
cipante ou seus Beneficiários para o seu recebimen-
to, observando-se o mínimo de 60 (sessenta) meses. 
Esse prazo poderá ser alterado duas vezes ao ano, nos 
meses de junho e dezembro, com aplicação, respecti-
vamente, a partir dos meses de julho e janeiro subse-
quente, ao pedido do Participante ou dos seus Benefi-
ciários, quando for o caso;

(b)	pela aplicação de um percentual variável em múlti-
plos de 0,10% (zero vírgula dez por cento), no intervalo 
de 0,10% (zero vírgula dez por cento) a 2,50% (dois e 
meio por cento), sobre o saldo remanescente da Conta 
Total do Participante, referente ao mês imediatamen-
te anterior ao do pagamento. Esse percentual poderá 
ser alterado duas vezes ao ano, nos meses de junho 
e dezembro, com aplicação, respectivamente, a partir 
dos meses de julho e janeiro subsequente, ao pedido 
do Participante ou dos seus Beneficiários, quando for 
o caso;

(c)	através de prestações mensais de valor fixo, estabele-
cido pelo Participante, em reais ou na moeda corrente 
nacional então vigente, observando-se o prazo mínimo 
de 60 (sessenta) meses. O valor do benefício mensal 
será convertido em quantidade de quotas vigentes na 
data de cada pagamento, as quais serão descontadas 
do saldo disponível na Conta Total do Participante. O 
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valor das prestações mensais poderá ser redefinido 
duas vezes ao ano, nos meses de junho e dezembro, 
com aplicação, respectivamente, a partir dos meses 
de julho e janeiro subsequente, ao pedido do Partici-
pante ou dos seus Beneficiários, quando for o caso.

A opção por umas das formas de pagamento previstas no 
item B.8.2.1.2 somente estará disponível na Data do Cál-
culo, se o saldo da Conta Total do Participante for igual 
ou superior a 480 (quatrocentas e oitenta) UPF e o benefí-
cio de renda mensal de valor mínimo igual ou superior a 8 
(oito) UPF, observado o disposto no item B.8.6.2.

Não atingidas as condições previstas no item anteceden-
te, o saldo remanescente da Conta Total do Participante 
será pago, na forma de pagamento único, extinguindo-se 
definitivamente, todas as obrigações da Entidade com re-
lação a este Plano perante o Participante ou seus Bene-
ficiários.

Será facultada ao Participante ou, Beneficiários, quando 
for o caso, a possibilidade de alterar, duas vezes ao ano, 
nos meses de junho e dezembro, a forma de pagamento 
originalmente escolhida, dentre as opções previstas no 
item B.8.2.1.2 deste Regulamento, sendo que a nova for-
ma de pagamento será aplicada, respectivamente, a par-
tir dos meses de julho e janeiro subsequente, ao pedido 
do Participante ou dos seus Beneficiários. A alteração da 
forma de pagamento pelo Participante deverá observar o 
prazo mínimo de 60 (sessenta) meses para recebimento 
da renda, computados desde a sua concessão na forma 
de pagamento originalmente escolhida. 

No caso de recuperação de Participante e consequente 
suspensão do Benefício por Incapacidade, o saldo rema-
nescente da Conta Total do Participante será realocado na 
sua conta individual, nas rubricas Conta de Contribuição 
de Participante e Conta de Contribuição de Patrocinador. 
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Para esse efeito, considerar-se-á que os valores já pagos 
ao Participante, a título de Benefício por Incapacidade, te-
nham sido cobertos proporcionalmente pelas Contas de 
Contribuição de Participante e de Patrocinador.

Postergação do Início do Recebimento de Benefício

Uma vez preenchidas as condições de elegibilidade ao 
recebimento do Benefício de Aposentadoria Normal, pre-
vistos neste Plano, o Participante poderá retardar o iní-
cio desse recebimento, por um período de, no máximo, 5 
(cinco) anos, mediante requerimento próprio à Entidade. A 
opção pela postergação do recebimento do Benefício de 
Aposentadoria, poderá ser cancelada pelo Participante, a 
qualquer tempo.

	
A postergação de que trata este item não gerará qualquer 
acréscimo aos respectivos valores devidos na origem ou 
quaisquer outros direitos e obrigações supervenientes, 
salvo as atualizações e condições já previstas neste Re-
gulamento e vigentes à época em que o Participante optar 
pela postergação do início do recebimento do Benefício 
de Aposentadoria Normal, inclusive quanto ao pagamento 
de contribuições para despesas administrativas, se pre-
visto no plano de custeio anual.

Na hipótese de falecimento do Participante que tenha 
optado pela postergação do início do recebimento de Be-
nefício de Aposentadoria Normal, a referida opção será 
cancelada automaticamente, sendo aplicadas aos seus 
Beneficiários as disposições relativas ao Benefício por 
Morte de Participante Ativo previstas neste Regulamento.

Após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos de postergação 
para o início do recebimento de Benefício de Aposentado-
ria Normal, sem que tenha havido requerimento apresen-
tado pelo Participante à Entidade, este será notificado da 
contagem do prazo previsto no item B.10.11, findo o qual, 
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o saldo da Conta Total do Participante estará disponível 
para recebimento sob a forma de renda calculada em 
quotas, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

DA DATA DO PAGAMENTO

Os benefícios serão pagos até o último dia útil do mês 
subsequente ao da data da formalização da opção e serão 
calculados com base no valor disponível da quota na data 
do pagamento.

O 1º (primeiro) pagamento mensal do Benefício de Apo-
sentadoria Antecipada ou Normal, Incapacidade ou Morte 
será efetuado no último dia útil do mês subsequente ao 
da Data do Cálculo ou da data de seu requerimento, se 
posterior. Os demais pagamentos serão efetuados no últi-
mo dia útil dos respectivos meses de competência, sendo 
sempre calculados com base no valor disponível da quota 
na data do pagamento, não havendo recálculo posterior-
mente à data do pagamento.

O 1º (primeiro) pagamento do Resgate, quando parcelado, 
ou dos benefícios pagos em única prestação, será efetu-
ado no último dia útil do mês subsequente ao da data da 
opção e os demais no último dia útil dos meses subse-
quentes.

DO REAJUSTE

Os benefícios pagos na forma estabelecida neste Capí-
tulo, bem como o Resgate ou benefícios pagos em única 
prestação, serão determinados em moeda corrente na-
cional, com base no valor da quota disponível na Data do 
Pagamento, com exceção do pagamento referido nas alí-
neas “b” e “c” do item B.8.2.1.2, cujo valor será determinado 
na forma ali prevista.
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DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES

Os benefícios mensais que, por qualquer motivo, forem 
pagos após a Data do Pagamento, terão seus valores atu-
alizados dessa data até a data do efetivo pagamento, com 
base no valor disponível da quota na data do pagamento, 
desde que essa variação seja positiva.

DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO

Os benefícios mensais, por prazo limitado ou não, em quo-
tas ou em valores fixos em reais, cessarão por ocasião do 
término do prazo ou do consumo total do saldo da Conta 
Total do Participante, conforme o caso.

Observadas as condições mínimas previstas no item 
B.8.2.1.2.1 deste Regulamento, os benefícios inicialmen-
te pagos na forma do item B.8.2.1 deste Regulamento, 
quando se transformarem em valor mensal inferior a 8 
(oito) UPF poderão, de comum acordo entre a Entidade 
e o Participante ou Beneficiário, ser transformados em 
pagamento único do saldo remanescente da Conta Total 
do Participante. Essa hipótese, extinguirá, assim, definiti-
vamente, todas as obrigações da Entidade com relação a 
este Plano perante o Participante ou seus Beneficiários.

DA DATA DO CÁLCULO, DA FORMA E DA DATA DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE, 
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO

B.8.5

B.8.5.1

B.8.6

B.8.6.1

B.8.6.2



9 DAS ALTERAÇÕES E DA 
LIQUIDAÇÃO DO PLANO

SUSPENSÃO DE CONTRIBUIÇÃO OU ALTERAÇÃO DO PLA-
NO

O Plano poderá ser alterado, a qualquer tempo, pelo Con-
selho Deliberativo, sujeito à ciência e concordância dos 
Patrocinadores, nos termos da legislação vigente, bem 
como mediante a aprovação da autoridade competente, 
respeitados os direitos acumulados dos Participantes e 
Beneficiários.

Os Patrocinadores reservam-se o direito de reduzir ou in-
terromper as contribuições para os benefícios programa-
dos previstos neste Plano pelo prazo de até 12 (doze) me-
ses, prorrogáveis por igual período, hipótese em que será 
concedida a mesma faculdade aos Participantes. Neste 
caso, os Patrocinadores realizarão as contribuições des-
tinadas à cobertura de despesas administrativas relativas 
à operacionalização do Plano, se assim previsto no plano 
de custeio anual, bem como as contribuições destinadas 
à satisfação dos benefícios que, até aquela data, já estive-
rem creditados aos Participantes ou Beneficiários. Nesta 
hipótese, essa medida deverá ser aprovada pelo Conselho 
Deliberativo, comunicada imediatamente à autoridade 
competente, e divulgada aos Participantes.

Às contribuições dos Participantes serão aplicados os 
mesmos procedimentos a serem adotados para as con-
tribuições do Patrocinador.

B.9.1

B.9.1.1

B.9.1.2

B.9.1.2.1
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A redução ou interrupção temporária das contribuições 
de Patrocinador não resultará na retirada do Patrocinador, 
que continuará em vigor até sua revogação pelo Patro-
cinador, de acordo com as determinações da autoridade 
competente.

RETIRADA DE PATROCÍNIO

No caso de retirada do Patrocinador, o procedimento a ser 
adotado seguirá as disposições previstas na legislação vi-
gente e regulamentação específica sobre a matéria.

DAS ALTERAÇÕES E DA LIQUIDAÇÃO DO PLANO

B.9.1.2.2

B.9.2

B.9.2.1



10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ressalvado o disposto em contrário neste Regulamento, 
todos os custos e despesas decorrentes da administra-
ção do Plano serão de responsabilidade da Entidade, ob-
servada a legislação vigente.

Os benefícios previstos neste Regulamento poderão ser 
cancelados ou modificados a qualquer tempo, observada 
a legislação vigente, sujeito à aprovação da autoridade 
competente. Em qualquer caso, serão preservados os di-
reitos adquiridos dos Participantes e Beneficiários, bem 
como os direitos acumulados até aquela data pelos Parti-
cipantes Ativos, Vinculados e Autopatrocinados.

Todo Participante ou Beneficiário, ou representante le-
gal dos mesmos, apresentará seus formulários por meio 
físico ou por meio de Transação Remota, bem como for-
necerá os dados e documentos exigidos periodicamente 
pela Entidade, necessários à manutenção dos benefícios. 
A falta de cumprimento dessa exigência poderá resultar 
na redução ou suspensão do benefício, mediante prévia 
notificação da Entidade, que perdurará até o seu comple-
to atendimento, exceto se a impossibilidade na obtenção 
dos documentos não se der por ato ou omissão do Parti-
cipante ou Beneficiário.

O Participante e Beneficiário em gozo de benefício é res-
ponsável pela manutenção de seu cadastro devidamente 
atualizado junto à Entidade, nos termos da legislação vi-
gente, estando ciente de que a contagem dos prazos pre-

B.10.1

B.10.2

B.10.3

B.10.3.1
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vistos na legislação e neste Regulamento passarão a ser 
computados a partir da data da entrega de correspondên-
cias, avisos, notificações judiciais ou extrajudiciais pela 
Entidade no último endereço físico ou eletrônico que foi 
cadastrado pelo Participante ou Beneficiário, o qual será 
considerado válida e surtirá todos os efeitos legais, ainda 
que o Participante ou Beneficiário não seja localizado.

Sem prejuízo da exigência de apresentação de documen-
tos hábeis, comprobatórios das condições necessárias 
para o recebimento dos benefícios, a Entidade poderá to-
mar providências no sentido de comprovar ou suplemen-
tar as informações fornecidas.

Qualquer benefício concedido a um Participante ou Bene-
ficiário será determinado de acordo com as disposições 
deste Plano em vigor na Data do Cálculo do benefício, ob-
servados os direitos adquiridos dos Participantes e Bene-
ficiários, assim como os benefícios acumulados até essa 
data.

A Entidade poderá suspender ou reduzir qualquer benefí-
cio em caso de comoção social, guerra, atentado, catás-
trofe ou nas hipóteses de caso fortuito ou de força maior, 
reconhecida pela autoridade competente, que a atinja ou 
atinja os Patrocinadores e que venha a inviabilizar este 
Plano de Aposentadoria.

O pagamento de qualquer benefício em parcela única 
extinguirá todas as obrigações da Entidade referentes a 
este Plano, em relação ao Participante ou respectivo Be-
neficiário, tornando-se o primeiro, a partir do pagamento 
do benefício, um ex-Participante.

Se ocorrer a extinção das obrigações e direitos na forma 
prevista no item B.10.7, incluindo a hipótese de quitação 
de direitos decorrentes de retirada de Patrocinador e, 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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posteriormente, o Participante restabelecer o seu vínculo 
empregatício com um dos Patrocinadores do Plano, seu 
tempo de serviço anterior não será computado para a ele-
gibilidade ou cálculo de novo benefício, sendo considera-
da uma nova inscrição junto ao Plano.

Quando o Participante ou o Beneficiário não for conside-
rado inteiramente responsável, em virtude de incapacida-
de legal ou judicialmente declarada, a Entidade pagará o 
respectivo benefício a seu representante legal. O paga-
mento do benefício ao representante legal do Participan-
te ou do Beneficiário desobrigará totalmente a Entidade 
quanto ao mesmo benefício.

Verificado erro no pagamento de benefício, a Entidade 
fará revisão e correção do valor respectivo, pagando ou 
reavendo o que lhe couber, podendo, no último caso, reter 
prestações subsequentes, quando houver, até a completa 
compensação dos valores devidos, incluindo a atualização 
desses valores, não podendo a prestação mensal, em seu 
valor já retificado, ser reduzida em mais de 30% (trinta por 
cento), a não ser que o valor Atuarialmente Equivalente da 
dívida resulte em importância que represente percentual 
superior, quando então será aplicado este percentual. Na 
hipótese de inexistência de prestações subsequentes, o 
Participante ou Beneficiário, conforme o caso, será noti-
ficado para proceder a devolução do valor pago a maior 
pela Entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, após o que se-
rão aplicadas as penalidades previstas no item B.5.2.1.3.

Resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e 
dos ausentes, na forma da lei, as prestações não pagas, 
nem reclamadas na época própria, a que o Participante 
ou Beneficiário tiverem direito, prescreverão no prazo de 
5 (cinco) anos, a contar da data em que forem devidas. Os 
valores relativos aos benefícios ou institutos legais obri-
gatórios que estiverem prescritos, reverterão em proveito 
do Plano por meio de crédito na Conta Coletiva.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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A Entidade disponibilizará a cada Participante, por meio 
impresso ou eletrônico, um extrato da Conta Total do Par-
ticipante, discriminando os valores creditados e/ou debi-
tados naquela Conta, observada a forma e os prazos pre-
vistos na legislação vigente.

Aos Participantes será disponibilizado, preferencialmente 
por meio eletrônico, cópia do Estatuto da Entidade e des-
te Regulamento, além de material explicativo que descre-
va, em linguagem simples e precisa, suas características. 
Tais documentos estarão disponíveis por meio impresso 
na sede da Entidade, devendo ser formalmente solicita-
dos pelo Participante ou Beneficiários.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

B.10.12

B.10.13



11 DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS

Ao Participante Ativo ou Autopatrocinado, que já deti-
nham esta condição na Data Efetiva de Alteração do Pla-
no e que, na referida data, já tenham 50 (cinquenta) anos 
completos de idade, será facultada a concessão do Be-
nefício de Aposentadoria Antecipada ou Normal na forma 
de renda mensal vitalícia, observado o disposto no item 
B.11.3 deste Regulamento. A mesma faculdade será con-
ferida àqueles que, na Data Efetiva de Alteração do Plano, 
encontravam-se na condição de Participante Vinculado. 
A opção de renda mensal vitalícia não estará disponível 
para o Participante que requeira o seu Benefício de Apo-
sentadoria Antecipada antes de completar 55 (cinquenta 
e cinco) anos de idade.

No caso de Incapacidade ou Morte de Participante Ativo 
ou Autopatrocinado, que já detinham esta condição na 
Data Efetiva de Alteração do Plano e que, na referida data, 
já tenham 50 (cinquenta) anos completos de idade, as-
sim como para àqueles que se encontravam na condição 
de Participante Vinculado naquela data, será conferido o 
mesmo tratamento estabelecido no Benefício de Incapa-
cidade ou por Morte, conforme o caso, previstos, respecti-
vamente, nos itens B.6.3 e B.6.4 deste Regulamento.

Aos Participantes Assistidos e Beneficiários que, no dia 
anterior à Data Efetiva de Alteração do Plano, já recebiam 
um benefício na forma de renda mensal vitalícia, em de-
corrência de Benefício de Aposentadoria, Incapacidade 
ou Morte, será assegurada a continuidade do recebimen-
to do benefício nessa forma de pagamento, observado o 

B.11.1

B.11.1.1

B.11.2
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66DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

disposto neste Capítulo.

APOSENTADORIA E BENEFÍCIO PROPORCIONAL DIFERIDO

Além das formas de pagamento previstas no item B.8.2.1 
deste Regulamento, observadas as regras ali determina-
das, o Participante terá a opção de receber o benefício na 
forma de renda mensal vitalícia, observado o disposto no 
item B.11.3.1.2.1 deste Regulamento. O valor do benefício 
sob a forma de renda mensal vitalícia corresponderá ao 
quociente da divisão do saldo disponível na Conta Total do 
Participante, excluída a parcela da Conta de Contribuição 
de Participante correspondente às Contribuições Volun-
tárias Esporádicas e aportes esporádicos, pelo Fator Atu-
arial.

	
O saldo alocado na Conta de Contribuição de Participante 
correspondente às Contribuições Voluntárias Esporádi-
cas e aportes esporádicos, se houver, será pago mediante 
pagamento à vista, ou sob uma das formas de pagamento 
previstas no item B.8.2.1, conforme opção do Participante.

O Fator Atuarial corresponde à base de conversão utili-
zada para definir o benefício mensal vitalício, calculado 
considerando-se a idade do Participante, o sexo, o estado 
civil, o fator de desconto financeiro e as probabilidades de 
sobrevivência.

Não será disponibilizada a opção de converter os “Recur-
sos Portados” em renda mensal vitalícia, mas apenas por 
uma das formas de pagamento previstas no item B.8.2.1, 
desde que cumpridas as respectivas regras de elegibili-
dade deste Plano.

Para os Participantes referidos no item B.11.2 deste Re-

B.11.3

B.11.3.1

B.11.3.1.1
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gulamento, prevalecerão as condições anteriormente vi-
gentes em relação à definição de Beneficiários, a seguir 
transcritas:

“Beneficiários”: o Cônjuge do Participante ou Companhei-
ro e seus filhos solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos 
de idade. Esse limite etário aplicável aos filhos será es-
tendido até o mês que completar 24 (vinte e quatro) anos 
de idade, desde que esteja frequentando curso, em perí-
odo integral - mínimo de 15 (quinze) horas por semana - 
oferecido em estabelecimento de ensino superior oficial 
ou reconhecido pelo Conselho Nacional de Educação ou 
órgão governamental que venha a substituí-lo nas suas 
atribuições. Não haverá limite de idade para filho total e 
permanentemente inválido. No conceito acima está in-
cluído o enteado, assim reconhecido pela Previdência 
Social. Para efeito das disposições deste Regulamento, 
a data do casamento ou do início da união estável ou a 
data da adoção deverá ser anterior à data do Término do 
Vínculo Empregatício ou do falecimento do Participante. 
Será cancelada a elegibilidade do Beneficiário que vier a 
falecer, ou do filho que vier a casar ou atingir os limites de 
idade previstos neste Regulamento, ou que se recupere, 
se anteriormente declarado inválido.

Para fins do disposto no item B.11.3.2.1 deste Regulamen-
to, a comprovação do início da união estável seguirá, por 
analogia, os critérios adotados pela Previdência Social 
para essa finalidade.

“Beneficiário Indicado”: significará, para os casos especi-
ficamente previstos, qualquer pessoa física inscrita pelo 
Participante que, na falta de Beneficiário, receberá os va-
lores previstos neste Regulamento. A inscrição poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante comunicação escri-
ta do Participante à Entidade. Não havendo Beneficiário 
nem Beneficiário Indicado inscrito na Entidade na data de 
falecimento do Participante, o valor que teria sido pago 
reverterá aos herdeiros designados em inventário judicial 

B.11.3.2.1

B.11.3.2.1.1
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ou inventário por escritura pública, desde que pessoas fí-
sicas. Não havendo herdeiro pessoa física, o valor perma-
necerá no Plano, sendo destinado para a Conta Coletiva 
ou para o Fundo de Reversão do Plano, observado o prazo 
de prescrição previsto no item B.10.11.

“Companheiro”: significará a pessoa que mantenha união 
estável com o Participante, desde que essa condição seja 
reconhecida pela Previdência Social e já existisse antes 
da Data do Término do Vínculo Empregatício.

Para os Participantes que se enquadrarem na condição 
prevista no item B.11.1 deste Regulamento, prevalecerão 
as novas definições relativas a Beneficiários, conforme 
previsto no item B.2.3.1 deste Regulamento.

MORTE

No caso de falecimento de Participante Assistido oriun-
do das condições previstas nos itens B.11.1 e B.11.2 deste 
Regulamento, que estava recebendo uma renda mensal 
vitalícia nos termos do item B.11.3.1 deste Regulamento, 
seus Beneficiários receberão uma renda de 60% (sessen-
ta por cento) do valor do benefício mensal vitalício que o 
Participante vinha recebendo.

A divisão do Benefício por Morte entre os Beneficiários 
será feita da seguinte forma:

(a)	Sendo um dos Beneficiários o Cônjuge ou Companheiro: 
Para o Cônjuge ou Companheiro: 50% (cinquenta por cen-
to) do valor total do benefício, acrescido de uma parcela 
individual correspondente ao quociente da divisão dos 
50% (cinquenta por cento) restantes pelo número total 
de Beneficiários, incluindo o Cônjuge ou Companheiro. 
Para cada um dos demais Beneficiários: uma parcela 
individual correspondente ao quociente da divisão de 
50% (cinquenta por cento) do valor total do benefício 

B.11.3.2.3
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pelo número total de Beneficiários.

(b)	Sendo o Cônjuge ou Companheiro o Beneficiário único: 
100% (cem por cento) do valor do benefício;

(c)	Não havendo Cônjuge ou Companheiro como Be-
neficiário: o valor total do benefício será divi-
dido em partes iguais entre os Beneficiários. 
Nos casos de benefícios de pagamentos mensais 
(renda vitalícia ou por prazo limitado), ocorrendo a ex-
tinção da condição de um Beneficiário ou o seu fale-
cimento, o valor total do benefício será redistribuído 
entre os Beneficiários remanescentes, obedecendo os 
mesmos critérios acima. O falecimento ou a perda da 
condição do último Beneficiário acarretará a extinção 
do benefício.

Para fins do disposto na alínea “a” do item B.11.4.2, na hi-
pótese de existência concomitante de Cônjuge e Compa-
nheiro, assim reconhecidos pela Previdência Social ou por 
decisão judicial, estes serão, em conjunto, considerados 
como um único Beneficiário, para fins de determinação 
da parcela que lhes cabe no Benefício por Morte, de modo 
que a situação peculiar não afetará a parcela atribuível 
aos demais Beneficiários. A parcela do Benefício por Mor-
te destinada a Cônjuge e Companheiro será rateada em 
partes iguais entre estes.

O saldo alocado na Conta de Contribuição de Participante 
correspondente às Contribuições Voluntárias Esporádi-
cas  e aportes esporádicos, se houver, será pago mediante 
pagamento à vista, ou sob uma das formas de pagamento 
previstas no item B.8.2.1, conforme opção do Beneficiário.

Para pagamento dos benefícios previstos neste Regula-
mento, sob as formas previstas nos itens B.8.2.1 e B.11.3 
deste Regulamento, além do atendimento das condições 
nele previstas, será exigido o requerimento do Participan-
te ou Beneficiário, quando for o caso, à Entidade, assim 
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como o Término do Vínculo Empregatício. Não será exi-
gido Término do Vínculo Empregatício para os benefícios 
por Incapacidade e Morte, para os quais serão exigidas 
apenas as condições de elegibilidade respectivamente 
previstas neste Regulamento.

O 1º (primeiro) pagamento mensal de renda mensal vita-
lícia decorrente do Benefício de Aposentadoria, inclusive 
aquele oriundo do Benefício Proporcional Diferido, será 
efetuado no último dia útil do mês subsequente ao da 
Data do Cálculo. Os demais pagamentos serão efetuados 
no último dia útil dos respectivos meses de competência.

Os benefícios pagos sob a forma de renda mensal vita-
lícia, de valor Atuarialmente Equivalente, serão determi-
nados, em moeda corrente nacional, com base no valor 
da quota na Data do Cálculo. As prestações subsequen-
tes serão reajustadas, de acordo com o Índice de Rea-
juste, em 1º (primeiro) de maio de cada ano. Atualizações 
mais frequentes poderão ser concedidas por deliberação 
do Conselho Deliberativo, observada a legislação vigen-
te, desde que haja parecer favorável do Atuário, as quais 
serão compensadas por ocasião do reajuste anual. O 1º 
(primeiro) reajuste será apurado com base no Índice de 
Reajuste verificado entre o período decorrido entre a Data 
do Cálculo e o mês de maio, já deduzidas as antecipações 
concedidas, se aplicável.

Na hipótese do Índice de Reajuste apresentar variação 
negativa, o Conselho Deliberativo, mediante parecer fa-
vorável do Atuário, poderá determinar a não aplicação da 
redução dos benefícios pagos sob a forma de renda men-
sal vitalícia, a qual será compensada por ocasião dos rea-
justes subsequentes.

DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO
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O benefício mensal vitalício de Aposentadoria, inclusive 
aquele oriundo do Benefício Proporcional Diferido, cessa-
rá no mês do falecimento do Participante.

O benefício mensal vitalício por Incapacidade cessará no 
mês do falecimento do Participante ou no mês da sua re-
cuperação.

O benefício mensal vitalício por Morte cessará no mês do 
falecimento do Beneficiário remanescente ou no mês em 
que se extinguir a condição deste.

O benefício mensal por prazo limitado em número cons-
tante de quotas cessará ao término do prazo estipulado 
pelo Participante.

Inobstante o previsto neste Capítulo, será facultado aos 
Participantes ou seus Beneficiários que se enquadrarem 
no disposto no item B.11.1 deste Regulamento a opção de 
forma de recebimento de benefício prevista no item B.8.2.1 
deste Regulamento. Por consequência, aos Participantes 
e Beneficiários de que se trata, também serão estendidas 
as disposições deste Regulamento pertinentes à forma 
de pagamento definida, em especial às relacionadas ao 
Benefício por Morte e atualização dos benefícios.

O Conselho Deliberativo poderá estabelecer critérios uni-
formes e aplicáveis a todos os Participantes e Beneficiá-
rios que recebam um benefício na forma de renda mensal 
vitalícia, de modo a facultar a opção de alterar a forma de 
pagamento originalmente escolhida, por uma das formas 
previstas no item B.8.2.1, não estando disponível a opção 
prevista no item B.8.2.1.1. Nesta hipótese, para viabilizar 
a alteração do regime de recebimento do benefício, se-
rão realizados os cálculos pertinentes pelo Atuário, para 
definição da reserva correspondente. Os Participantes e 
Beneficiários que exercerem tal opção deixarão de ser 
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abrangidos por este Capítulo de Disposições Transitórias, 
passando a ser regidos pelas disposições correntes deste 
Regulamento, em especial quanto à forma de pagamen-
to e atualização dos benefícios e regras do Benefício por 
Morte.

Estende-se também aos Participantes Vinculados, que 
tenham obtido tal qualidade, por opção ou por presunção, 
antes da Data Efetiva de Alteração de Plano, a opção de 
recebimento do saldo diferido em uma única parcela, tal 
como disposto no item B.7.1.2.9 deste Regulamento.

B.11.10

Plano Suplementar

Regulamento aprovado pela Portaria PREVIC nº 828, 

de 25 de setembro de 2024, com vigência a partir de 01/02/2025




